
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI DE EMANCIPAÇÃO 10.704 DE 27 DE ABRIL DE 1992 
CNPJ: 66.232.521/0001-82 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inc. I da Lei Federal 14.133/2021 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM; 
 

INTERVALO ENTRE LANCES: 0,01 (um centavo); 
 

ITENS COM EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARA ME/EPP/MEI: Sim 
 

REGIONAL/LOCAL: SIM – Microrregião de Manhuaçu-MG*** 
 

A realização do procedimento para envio dos lances ocorrerá da seguinte forma: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 26/03/2025  
(a partir da primeira publicação na plataforma e PNCP) 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA ENVIO DE LANCES: 08/04/2025 

 
HORÁRIO DE INÍCIO/ABERTURA: 09h00min; 

 
LOCAL DA SESSÃO PARA ENVIO DE LANCES: www.licitardigital.com.br 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília; 

 
E-mail: licitacao@saojoaodomanhuacu.mg.gov.br  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 035/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 011/2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de papelaria, 
em atendimento ao CRÁS de São João do Manhuaçu, conforme especificações 
constantes no termo de referência, anexos a este edital.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO MANHUAÇU/MG, situada na Rua 
Vereador Geraldo Garcia Malcate, nº 100, Centro, através do Prefeito Municipal, torna 
público a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2025, adotando – se como: 

 
O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro Natan Bebiano Morais,  auxiliado (a) pela 
Equipe de Apoio, conforme designação da Portaria nº 675/2024 de 16 de de janeiro de 
2025. 
 
O Edital fica disponível aos interessados no site www.saojoaodomanhuacu.mg.gov.br  no 
endereço da plataforma onde ocorrerá o Pregão eletrônico www.licitardigital.com.br , 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), ou poderá ser retirado no setor de 
Licitações, situado na Rua Vereador Geraldo Garcia Malcate, nº 100, Centro, São João do 
Manhuaçu-MG, no horário de 08h00min as 17h00min. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação 
de empresa para fornecimento de materiais de papelaria, em atendimento ao cras 
de São João do Manhuaçu, conforme especificações constantes no termo de referência, 
anexos a este edital. 
1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.2. Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta 

licitação. 
 

 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente contratação onerarão as 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:   
08.244 08.244.0024.2058 3.3.90.30.00 – FICHA 1272 – F. 
1.500.000.0000/1.660.000.000 
 

3.1. Poderão participar do presente certame as empresas que atendam todas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório, e que se encontrem 
devidamente cadastradas na plataforma eletrônica LICITAR DIGITAL,  obedecendo as 
condições abaixo: 
3.2. COTA EXCLUSIVA - (Itens com valor estimado até a R$ 80.000,00): EXCLUSIVA 
para as empresas enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – 
EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos da Lei 
Complementar n. º 147/2014, que estejam exclusivamente sediadas na Microrregião de 
Manhuaçu/MG, conforme estabelecido pelo IBGE, conforme justificativas apresentados 
no Termo de Referencia. 
 
3.3. Estes são os Municípios que compõem a Microrregião de Manhuaçu, 
conforme IBGE: Abre-Campo, Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Caparaó, Caputira, 
Chalé, Durandé, Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, 
Matipó, Pedra Bonita, Reduto, Santa Bárbara do Leste, Santa Margarida, Santana 
do Manhuaçu, São João do Manhuaçu, São José do Mantimento e Simonésia. 
 
3.4. O art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 afasta a aplicação do disposto nos 
seus artigos 47 e 48 quando não houver um mínimo de três fornecedores competitivos, 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local ou 
regionalmente, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. Ressalta-se que, na microrregião delimitada para o certame, existem 
diversas empresas em condições de atender ao objeto constante no instrumento 
convocatório. 

1. OBJETO: 

2. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
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3.5. A licitante deverá estar regularmente cadastrada junto ao LICITAR DIGITAL – 
Licitações Online no sítio: www.licitardigital.com.br. 

 
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

 
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

 
3.10. Não poderão disputar esta licitação: 
3.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.10.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.10.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
3.10.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.11. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
3.14. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

 
3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
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3.16. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 
 

4.1. A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início a 
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o Agente a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 
4.2. Classificadas as propostas, o Agente dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

 
4.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

 
4.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados à Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance 
ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor.  

 
4.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
4.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
4.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes e nem ao Agente e Equipe de Apoio. 

 
4.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
4.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

N
A

T
A

N
 B

E
B

IA
N

O
 M

O
R

A
IS

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
55

0-
90

D
0-

78
44

-7
E

5C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
55

0-
90

D
0-

78
44

-7
E

5C



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI DE EMANCIPAÇÃO 10.704 DE 27 DE ABRIL DE 1992 
CNPJ: 66.232.521/0001-82 

 

 

 
4.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa: 
aberto – os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

 
4.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos, e após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
4.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
4.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma acima, a etapa de lances será 
encerrada automaticamente. 

 
4.14. Encerrados os lances sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

 
4.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas no edital. 

 
4.16. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
4.17. Encerrada a etapa de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital. 

 
4.18. A plataforma informará a proposta de menor valor do item imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
Agente acerca da aceitação do lance de maior valor. 

 
4.19. Após a conferência e consulta “ON-LINE” do MENU HABILITAÇÃO, e se os 
documentos comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o solicitado, será 
declarado o (s) licitante (s) vencedor (es) do (s) item (ens) e aberto o prazo para 
manifestação de intenção de interposição de recurso. Sendo que nesse momento ficará 
franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos cadastrados no MENU 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA: 

HABILITAÇÃO do (s) licitante (s) vencedor (es) do(s) item(ns). 
 

4.20. Se a proposta ou o lance do item de menor oferta não for aceitável, por 
inexequibilidade, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente 
examinará a proposta subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente poderá negociar com o 
participante para que seja obtido valor melhor. 

 
4.21. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 
4.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 
adjudicado aos (s) autor (es) da (s) proposta (s) ou lance de menor valor do item. 

 
4.23. O Agente poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 
lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o 
disposto nas legislações vigentes. 

 
4.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligência, com vistas ao saneamento de que trata o item 4.23, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura das propostas. 

 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com preço e os documentos de habilitação descritos no 
Termo de Referencia, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

 
5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
5.3.1. Valor unitário e total do item; 
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5.3.2. Marca e fabricante; 
5.3.3. Modelo (se houver); 

 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

 • Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

 • Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88; 

 • Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 

 • Declaro que minha proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 
conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 • Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 • Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 • Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e 
concordo com os locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Processo, 
conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 • Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
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• Que não foram declaradas inidôneas para licitar com o Poder Público, em 
qualquer das suas esferas e que não sofreu condenação por improbidade administrativa, 
nos termos da Lei nº 8.429/92, nos últimos anos; 

 • Que não que mantenho vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 

 • Que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico: “Declaro que enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, e cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.” 
 
5.4.2. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
 
5.4.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 
 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
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5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 
 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 
e os licitantes. 

 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do  consignado no registro. 

 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
 

6.11. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.15. No caso de desconexão com o Agente, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 
6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no Art. 60 do Lei Nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 
I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
 

II.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
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cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
 

6.20.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

 
I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

 
II. Empresas brasileiras; 

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
Agente poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

 
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

 
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

 
6.21.4. Em caso de licitação por Julgamento GLOBAL, ou por LOTE, o  Agente De 
Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

6.21.4.1. O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no 
sistema (ASSINAR O. FINAL), porém deverá colocar no campo observação do 
sistema, o representante legal para fins de assinatura do contrato, dados 
bancários para pagamento e e-mail para encaminhamento das atas e contratos 
para assinatura. 

 
6.21.4.2. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar 
observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos 
valores estimados/referência expressos no termo de referência, sob pena de 
desclassificação. 

 
6.21.5. É facultado ao Agente prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.21.6. Após a negociação do preço, o Agente iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estimado estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
7.1.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço 

 
7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com este edital. 

 
7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
I. Contiver vícios insanáveis; 

 
II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
III. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
 

IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
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Administração; 
 

V. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
VI. Não apresentar a marca/fabricante do item. 

 
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
7.5. Nas licitações realizadas pelo município de SÃO JOÃO DO MANHUAÇU/MG não se 
admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários, simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

 
7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente, que comprove: 

 
7.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, caso sejam apresentadas 
justificativas plausíveis, embasadas em comprovações materiais da consistência e 
exequibilidade da proposta, os valores apresentados poderão ser aceitos pela 
Administração, caso contrário à proposta será desclassificada.  
 
7.8. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente por solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Agente. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Agente, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.8.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.8.4. Também nas hipóteses em que o Agente não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante A
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detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao seguinte cadastro: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos 

-CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União –
 TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:13336535559659::NO:2::) 

 
8.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

 
8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
8.3. Constatada a existência de sanção, o Agente reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 
8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos A
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exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto no art. 78. Inciso V Lei nº 14.133/2021. 

 
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
8.7.1.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização. 

 
8.8. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
(www.licitardigital.com.br), nos termos deste Edital, a documentação de habilitação 
relacionada em cláusula especifica do Termo de Referência - Anexo I ao edital, para 
fins de habilitação: 

 
8.9. As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigos 63, I, IV, §1º 
e 68, VI) serão geradas pelo Agente no próprio sistema Licitar digital e anexadas ao 
processo licitatório.  

 
8.10. No momento do CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, o licitante 
deverá enviar os documentos relativos à HABILITAÇÃO exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico no sítio de realização do pregão, sob pena de inabilitação. 
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8.11. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade 
compatível ao objeto licitado. 

 
8.12. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo Agente, mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o 
M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática 
delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 

 
8.13. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

 
8.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
8.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 
8.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade dela. 

 
8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

 
8.18.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
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certame; e 
 

8.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 
8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
8.21. A verificação pelo Agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
8.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 
8.24. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da 
data de abertura da sessão deste Pregão. 

 

 
 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 88 do Decreto Municipal nº 001/2024. 

 
9.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

 
9.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

9. DOS RECURSOS: 
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10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Agente não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 
9.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito; 

 
9.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses; 

 
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

9.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos 
sítios eletrônicos: www.saojoaodomanhuacu.mg.gov.br e www.licitardigital.com.br. 

 
10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
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12. DO TERMO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado 
vencedor, por ato da Autoridade compentente.  

 
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido documento equivalente. 

 
12.2. Os adjudicatários terão o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

 
12.3. No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e 
contrair obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste 
contrato e na lei. 

 
12.4. O Aceite da Nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
● Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 
● A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
 

● A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137,138 e 139 da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da administração 
previstos nos artigos 104 da mesma Lei. 

 
12.5. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 
12.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
12.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
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13. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO: 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

16. DO PAGAMENTO: 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

registro de preços. 

 
13.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este edital. 

 
14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência, anexo a este edital. 

 
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este edital. 

 
16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a esse edital. 

 
17.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este edital. 

 
18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

 
18.2. A impugnação deverá ser realizada unicamente por forma eletrônica através do 
site www.licitardigital.com.br ; 

 
18.3. Caberá ao Agente, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior a data da 
abertura do certame. 

 
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 
 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser A
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19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

enviados ao Agente, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

 
18.6. O Agente responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

 
18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame; 

 
18.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente, nos autos do processo de licitação; 

 
18.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Agente; 

 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 

 
19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

 
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e A
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horários de expediente na Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO MANHUAÇU/MG. 
 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público; 

 
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

 
19.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no sitio eletrônico, 
www.saojoaodomanhuacu.mg.gov.br, e www.licitardigital.com.br, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e também poderá ser solicitado pelo e-mail 
licitacao@saojoaodomanhuacu.mg.gov.br e obtidas cópias no setor de Licitações, 
situado na Rua Vereador Garcia Malcate, nº 100, Centro, São João do Manhuaçu/MG, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
19.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

 
19.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

 
19.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Agente 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados; 

 
19.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

 
19.15. O Agente, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 
conforme disposto no § 2º, do art. 59 e 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
19.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou a inabilitação do licitante. 
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19.17. As decisões do Agente serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 
endereço: www.saojoaodomanhuacu.mg.gov.br e na plataforma 
www.licitardigital.com.br  

 
19.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 

 
19.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de SÃO JOÃO DO MANHUAÇU/MG podendo revogá-la, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

 
19.20. Para atender a seus interesses, o Município de SÃO JOÃO DO MANHUAÇU/MG 
poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal n 14.133/21. 

 
19.21. O Município de SÃO JOÃO DO MANHUAÇU/MG poderá prorrogar, por 
conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura; 

 
19.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Manhuaçu/MG; 

 
19.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
19.24. ANEXO 1 - Termo de Referência; 
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar;  
ANEXO 2 -  Minuta do Contrato; 

 
São João Do Manhuaçu, 20 de março de 2025. 

 
 

Natan Bebiano Morais 
Pregoeiro  
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO N° 035/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 011/2025 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de papelaria, em atendimento 

ao cras de São João do Manhuaçu, conforme especificações constantes no termo de referência, 
anexos a este edital. 
 
1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, sendo assim, se 
enquadrando na modalidade de Pregão, conforme Lei 14.133/21. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 A aquisição dos materiais de papelaria se dá pela necessidade de manter o funcionamento 
das atividades curriculares realizadas pelo CRAS, como cursos, campanhas de conscientização, 
projetos pedagógicos, suporte, oficinas de artesanato, visando o incentivo educacional de 
crianças jovens, adultos e das famílias pertencentes ao município de São João do Manhuaçu.  
 
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
3.1. Condições de entrega. 
 
3.1.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de recebimento da Ordem de Compra: 5 (cinco) dias úteis. 
3.1.2. A entrega ocorrerá na Rua Vereador Geraldo Garcia Malcate, nº 100, Bairro Centro - 
Município de São João do Manhuaçu-MG, mediante agendamento prévio junto ao Setor de 
Almoxarifado, através do telefone (31) 3377-1200. 
3.1.3.  Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. Caberá à contratada 
arcar com todos os custos referente ao transporte e entrega dos produtos no endereço 
estipulado, sendo de sua responsabilidade a descarga dos mesmos, incluindo, entre outras 
que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários.  
3.1.5. A empresa fornecedora dos bens e produtos será responsável pela substituição, troca 
ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não 
compatíveis com as especificações do Termo.  
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3.1.6. Na substituição de materiais e produtos defeituosos, a reposição será por outro com 
especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo 
adicional para a Contratante. 
 
3.2 Modelo de gestão do contrato: 
 
3.2.1 A contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis: 
 
3.2.2 A Ata de Registro de Preços e/ou Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto 
Municipal nº 575/2024, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
3.2.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
3.2.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
3.2.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
3.2.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
3.2.7 Compete ao Gestor do Contrato exercer as atribuições previstas no Decreto Nº 
574/2024. 
 
3.2.8 Compete aos Fiscal(is) do Contrato exercer as atribuições previstas no Decreto Nº 
574/2024. 
 
3.2.9 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
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o art. 120 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
 
3.2.10 O prazo de vigência inicial da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
3.2.11 Durante a vigencia da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, poderá ser fomalizados 
contratos a critério da administração. 

 
3.2.12 O prazo de vigência inicial dos contratos oriundos da ata de registro de preço poderá 
ser de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
3.2.13 O objeto do contrato se refere a fornecimento contínuo e neste caso é admitida a 
prorrogação contratual com vigência máxima decenal na forma do art. 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, renovando-se os quantitativos a cada prorrogação anual.  
 
3.2.14 O prazo de vigência da contratação, caso venha a ser firmado, estará vinculado à 
vigência dos créditos orçamentários a ele vinculados, podendo ser prorrogada na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
4 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 
 
4.1. Recebimento do Objeto: Os materiais adquiridos deverão ser entregues de forma 
parcelada, conforme a necessidade e solicitação da Administração Pública, no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da ordem de fornecimento. Caberá à 
contratada arcar com todos os custos referente ao transporte e entrega dos produtos 
nos produtos no endereço estipulado, sendo de sua responsabilidade o transporte e 
descarga dos mesmos.  
4.1.3 .A entrega ocorrerá no endereço informado na Ordem de Fornecimento. 
 
4.2. Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a 
totalidade do produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta 
da empresa contratada.  
4.3. No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total 
dos mesmos. 
4.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. A
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4.5. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura. 
4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
4.7. Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e 
possibilidade de entrega em comum acordo. 
4.8. Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 
4.9. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
SAO JOÃO DO MANHUAÇU, independente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 
4.10. A entrega será parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais, 
devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. Não serão permitidas na entrega, a 
substituição dos produtos ofertados, quer em função de outra especificação, outras marcas, 
etc. 
 
4.2 Liquidação: 
 
4.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
trinta dias úteis para fins de liquidação. 
 
4.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
4.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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4.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado das comprovações da regularidade fiscal e trabalhista a seguir: 
 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
4.2.5 A Administração deverá:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
4.2.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 
4.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
4.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 
4.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao Município. 
 
4.3 Prazo de pagamento: 
 
4.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
 
4.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
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efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
4.4 Forma de pagamento: 
 
4.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
4.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
4.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
4.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
4.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
5.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal. 
 
5.3 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  08.244 08.244.0024.2058 3.3.90.30.00 – FICHA 1272 – F. 1.500.000.0000/1.660.000.000 
 

6 OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
 
6.2 São obrigações do Contratante: 
6.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
6.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
6.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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6.2.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 
6.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
6.2.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.2.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.2.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
6.2.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado. 
6.2.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
6.2.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
6.3 São obrigações do Contratada: 
6.3.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, no Termo 
de Referencia, e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
6.3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.3.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
6.3.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.3.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.3.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.3.7 Quando não for possível a verificação da regularidade pela contratante, o contratado 
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deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
6.3.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
6.3.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.3.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
6.3.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.3.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
6.3.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 
6.3.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
6.3.15 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
6.3.16 Responsabilizar pelo transporte e entrega dos produtos. 
6.3.17 Cumprir os prazos de entrega pactuados. 
 
7 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
7.2 As infrações e Sanções Administrativas serão aplicadas nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
 
7.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.4 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
7.4.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
7.4.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
7.4.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
7.4.4 Multa: 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) Moratória de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
7.4.4.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
a)    Compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
 
7.4.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
7.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
7.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
7.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.7 Na aplicação das sanções serão considerados : 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
7.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
7.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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7.10 A administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
 
7.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
7.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, com COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP DA 
MICRORREGIÃO DE MANHUAÇU, conforme definição do IBGE.  
8.2. Poderão participar do presente certame, os Microempreendedores Individuais – MEI, 
as Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, se 
encontrem devidamente cadastradas na plataforma eletrônica LICITAR DIGITAL, e que 
estejam exclusivamente sediadas na Microrregião de Manhuaçu/MG, conforme estabelecido 
pelo IBGE.  
8.3. A redação do art. 47 da Lei Complementar nº 123/06 estabelece um dever de 
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação 
de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 
independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. Basicamente, 
sabe-se que as principais alterações promovidas pela LC nº 147/14 na LC nº 123/06 foram: 
1. Ampliação do prazo para comprovação da regularidade fiscal (art. 43, § 1º); 
2. Licitação exclusiva para ME e EPP (art. 48, inc. I); 
3. Subcontratação sem limite de ME e EPP (art. 48, inc. II); 
4. Cotas de objetos divisíveis (art. 48, inc. III); 
5. Prioridade de contratação para ME e EPP sediadas local ou regionalmente (art. 47); 
6. Margem de preferência para contratação de ME e EPP (art. 48, § 3º); 
7. Desnecessidade de previsão no instrumento convocatório (art. 49, inc. I); e, finalmente, 
8. Preferência nas dispensas de licitação (art. 49, inc. IV). 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

N
A

T
A

N
 B

E
B

IA
N

O
 M

O
R

A
IS

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
55

0-
90

D
0-

78
44

-7
E

5C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
55

0-
90

D
0-

78
44

-7
E

5C



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI DE EMANCIPAÇÃO 10.704 DE 27 DE ABRIL DE 1992 
CNPJ: 66.232.521/0001-82 

 

 

8.4. Apesar da grande importância para o desenvolvimento e crescimento do país, as 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais apresentam 
grandes dificuldades para se manterem no mercado, motivo pelo qual se verificou a 
necessidade de criação de políticas públicas voltadas a estimular o crescimento e a 
competitividade desse setor. Hoje em dia, fala-se muito no conceito de “Função Social da Licitação”, onde o processo licitatório deixa de ser apenas uma atividade instrumental 
utilizada para se alcançar especificamente a finalidade de contratação, passando a ser vista 
como uma forma de fomentar o desenvolvimento local. O Governo Federal denominou essa nova função da licitação de “poder de compra do Estado”, devendo ser utilizada para 
estimular o desenvolvimento econômico sustentável, a geração de emprego e renda para a 
sociedade e a erradicação da pobreza extrema. Tendo em vista a grande importância das 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais para o 
desenvolvimento da economia do país, conjugada com a função social atribuída às licitações e, 
por consequência, aos processos de compras governamentais, verificou-se a necessidade de 
incentivo, por parte do Governo, à inclusão dessas empresas nos processos de compras 
públicas. De modo a atender a “função social da licitação”, estendendo o poder de compras do 
Município às diferentes localidades da nossa região, entendemos que a licitação seja destinada 
a microrregião de Manhuaçu/MG, atuando como agente de desenvolvimento local e 
promovendo, assim, ampliação de emprego e renda para a sociedade, incentivo à formalização 
e redução de desigualdades regionais. 
8.5. O art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 afasta a aplicação do disposto nos seus 
artigos 47 e 48 quando não houver um mínimo de três fornecedores competitivos, 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local ou 
regionalmente, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
Ressalta-se que, na microrregião delimitada para o certame, existem diversas empresas em 
condições de atender ao objeto constante no instrumento convocatório. 
8.6. Estes são os Municípios que compõem a Microrregião de Manhuaçu, conforme 
IBGE: Abre-Campo, Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Caparaó, Caputira, Chalé, Durandé, 
Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, Matipó, Pedra Bonita, 
Reduto, Santa Bárbara do Leste, Santa Margarida, Santana do Manhuaçu, São João do 
Manhuaçu, São José do Mantimento e Simonésia. 
 
9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
9.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência 
entre o ramo de atividade e o serviço licitado; 
c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e 
publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Certidão SIMPLIFICADA com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 
 
OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
9.1.1. Documento do representante legal da empresa: 
a)     Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme contrato 
social. 
 
9.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional na forma da Portaria Conjunta 
nº 1.751 de 02/10/2014, e com vigência na data da abertura da sessão pública; 
c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal 
do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 
d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal 
do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 
e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), com vigência na data da abertura da sessão pública; 
f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
(Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da abertura 
da sessão pública. 
 
OBSERVAÇÃO: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
9.3. DOCUMENTO REFERENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento 
expedido no máximo 90 (NOVENTA) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
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de habilitação.  
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 O custo estimado total da contratação conforme tabela abaixo:  
 

PREÇO MÉDIO PAPELARIA CRAS 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

1 
ALFINETE MAPA COM CABEÇA COLORIDA 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

CAIXA 30 R$ 15,07 R$ 452,10 

2 ALMOFADA PARA CARIMBO UNIDADE 30 R$ 15,00 R$ 450,00 

3 
APONTADOR DE LAPIS COM DEPÓSITO - 
CX C/24 

CAIXA 20 R$ 24,45 R$ 489,00 

4 
BALAO PLASTICO PC/50. CORES 
VARIADAS, Nº 07. REFERENCIA: SÃO 
ROQUE 

PACOTE 250 R$ 18,90 R$ 4.725,00 

5 BASTÃO COLA QUENTE – FINA PCT/1KG PACOTE 50 R$ 52,37 R$ 2.618,50 

6 
BASTÃO COLA QUENTE - GROSSA 
COMPRIMENTO: 30 CM, ESPESSURA: DE 
11 A 12 MM - PCT/1KG 

PACOTE  50 R$ 70,17 R$ 3.508,50 

7 BATERIA DE LITIO CR2032 3v UNIDADE 40 R$ 9,44 R$ 377,60 

8 
BLOCO ADESIVO, TAMANHO M - COM 100 
FOLHAS  

UNIDADE 150 R$ 9,30 R$ 1.395,00 

9 
BLOCO ADESIVO 38mmX50mm - 
EMBALAGEM COM 04 UNIDADES DE 100 
FOLHAS CADA - CORES SORTIDAS 

UNIDADE 200 R$ 15,26 R$ 3.052,00 

10 BORRACHA Nº40- CAIXA COM 40 UNID. CAIXA 10 R$ 30,53 R$ 305,30 

11 

CADERNO BROCHURÃO- 60 FOLHAS 
(CADERNO ESCOLAR GRAMPEADO, TIPO 
VERTICAL, 60 FOLHAS, PAUTADO E 
MARGEADO FRENT E E VERSO, COM 
CABEÇAHO E RODAPE). 

UNIDADE 200 R$ 14,16 R$ 2.832,00 

12 CADERNO CAPA DURA 96 FOLHAS UNIDADE 150 R$ 20,35 R$ 3.052,50 

13 
CADERNO TIPO CAPA DURA PAUTADO 
PEQUENO 48 FOLHAS. 

UNIDADE 400 R$ 12,19 R$ 4.876,00 

14 
CAIXA ORGANIZADORA DE PLASTICO, 
TRANSPARENTE, 30 LITROS, COM TRAVAS 
E ALÇAS LATERAIS 

UNIDADE 40 R$ 95,98 R$ 3.839,20 

15 
CAIXA PARA ARQUIVO MORTO – 
MATERIAL PLASTICO (COR AZUL) 

UNIDADE 400 R$ 12,22 R$ 4.888,00 

16 CALCULADORA DE MESA DOZE DIGITOS UNIDADE  20 R$ 44,69 R$ 893,80 
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17 

CANETA ESFEROGR. 0.7 
VERMELHA,escrita fina,esfera de 
tungstênio: 0,8 mm, tampa e tampinha na 
cor da tinta, tampa antiasfixiante caixa com 
50 unidades. 

CAIXA 10 R$ 64,90 R$ 649,00 

18 

CANETA ESFEROGRAF. 0.7 – AZUL,escrita 
fina,esfera de tungstênio: 0,8 mm, tampa e 
tampinha na cor da tinta, tampa 
antiasfixiante caixa com 50unidades. 

CAIXA 25 R$ 68,13 R$ 1.703,25 

19 

CANETA ESFEROGRAFICA 0.7- PRETA 
escrita fina,esfera de tungstênio: 0,8 mm, 
tampa e tampinha na cor da tinta, tampa 
antiasfixiante caixa com50 unidades. 

CAIXA 10 R$ 70,57 R$ 705,70 

20 

CANETA MARCA TEXTO COM 12 - 
AMARELA, PONTA INDEFORMAVEL, 
TINTA FLUORESCENTE A BASE DE AGUA 
GRAVADA NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE 

CAIXA 50 R$ 35,07 R$ 1.753,50 

21 CARTOLINA BRANCA 50X66 UNIDADE 200 R$ 4,65 R$ 930,00 

22 
CARTOLINA COLORIDA 50X66 azuL, 
verde,amarela, rosa 

UNIDADE 200 R$ 8,96 R$ 1.792,00 

23 
CLIPS EM AÇO GALVANIZADO 2/0 - CAIXA 
500GR 

CAIXA 50 R$ 25,08 R$ 1.254,00 

24 
CLIPS EM AÇO GALVANIZADO 4/0 - CAIXA 
500GR 

CAIXA 50 R$ 29,19 R$ 1.459,50 

25 
CLIPS EM AÇO GALVANIZADO 6/0 - CAIXA 
500GR 

CAIXA 50 R$ 29,58 R$ 1.479,00 

26 COLA BRANCA DE 01 KG UNIDADE 80 R$ 66,60 R$ 5.328,00 

27 COLA BRANCA DE 90 GR UNIDADE 200 R$ 5,66 R$ 1.132,00 

28 CORRETIVO LIQUIDO -FRASCO 18 ML UNIDADE 100 R$ 6,47 R$ 647,00 

29 DISPENSADOR P/ FITA DUREX GRD UNIDADE 30 R$ 30,60 R$ 918,00 

30 
ENVELOPE MATERIAL KRAFT, MODELO 
SACO PADRÃO, TAMANHO 470X370mm. 
Caixa com 100 unidades. 

CAIXA 50 R$ 196,36 R$ 9.818,00 

31 
ENVELOPE PARDO OFICIO 250X353 caixa 
com 250 unid. 

CAIXA 50 R$ 95,93 R$ 4.796,50 

32 ESTILETE ESTREITO UNIDADE 30 R$ 9,27 R$ 278,10 

33 ESTILETE LARGO, 18 MM. UNIDADE 40 R$ 50,88 R$ 2.035,20 

34 EXTRATOR DE GRAMPO UNIDADE 35 R$ 25,96 R$ 908,60 

35 
FITA ADESIVA DUREX- 12 CMX50M. 
TRANSPARENTE 

UNIDADE 90 R$ 11,50 R$ 1.035,00 

36 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE UNIDADE 150 R$ 11,66 R$ 1.749,00 

37 FITA CREPE 18mm x 50mm, cor bege UNIDADE 150 R$ 9,67 R$ 1.450,50 

38 FITA DUPLA FACE 12mm x 30m UNIDADE 200 R$ 35,61 R$ 7.122,00 
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39 

FITA DUREX- 12 CMX10M COLORIDA, 
ESTREITA, PEQUENA, TIPO MONOFACE, 
COM ALTA ADESÃO A QUALQUER 
SUPERFICIE LIMPA 

UNIDADE 200 R$ 4,91 R$ 982,00 

40 
FITA MÉTRICA COSTURA, CORPORAL, 
1,5M 

UNIDADE 50 R$ 7,51 R$ 375,50 

41 
FITILHO PLASTICO COLORIDO 5MMX50 
METROS 

UNIDADE 500 R$ 6,40 R$ 3.200,00 

42 
FOLHAS DE EVA - MINIMO DE 2mm 
espessura formato 45x60. Cores variadas. 

UNIDADE 900 R$ 3,63 R$ 3.267,00 

43 
GIZ DE CERA - PEQUENO ATOXICO. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

CAIXA 400 R$ 11,32 R$ 4.528,00 

44 GRAMPEADOR GRANDE ATÉ 100 FLS UNIDADE 50 R$ 113,21 R$ 5.660,50 

45 GRAMPEADOR MÉDIO 26/6 P/ 20FLS UNIDADE 50 R$ 43,28 R$ 2.164,00 

46 GRAMPO 23/8 GALVANIZADOS COM 5000 CAIXA 15 R$ 27,22 R$ 408,30 

47 GRAMPO 26X6 CAIXA COM 5.000 CAIXA 40 R$ 11,57 R$ 462,80 

48 
JOGO DE CANETINHA -EMBALAGEM COM 
12 CORES. PADRAO HIDROCOR OU 
EQUIVALENTE. 

JOGO 400 R$ 26,57 R$ 10.628,00 

49 
LAPIS DE COR CX COM 12 CORES-Lápis de 
cor 

CAIXA 400 R$ 20,12 R$ 8.048,00 

50 LAPIS PRETO Nº 2 CAIXA COM 144 UNID CAIXA 10 R$ 64,91 R$ 649,10 

51 LIVRO DE ATA 50 FOLHAS UNIDADE 30 R$ 21,01 R$ 630,30 

52 LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS UNIDADE 10 R$ 63,91 R$ 639,10 

53 LIVRO DE PROTOCOLO UNIDADE 20 R$ 30,88 R$ 617,60 

54 
MASSA DE MODELAR- COM 12 CORES, 
ATOXICA, PESO 180 GR, MACIA E 
REAPROVEITÁVEL 

CAIXA 400 R$ 11,00 R$ 4.400,00 

55 
ORGANIZADOR DE MESA (PORTA 
CANETA, CLIPS, LEMBRETE) EM 
POLIESTIRENO 

UNIDADE 30 R$ 29,63 R$ 888,90 

56 PAPEL A4 75 G - PACOTE DE 500 FOLHAS. PACOTE 800 R$ 33,67 R$ 26.936,00 

57 
PAPEL A4 COLORIDO 75 G - PACOTE COM 
100 FOLHAS. 

PACOTE 40 R$ 15,49 R$ 619,60 

58 
PAPEL CARTÃO 48X66 - FOLHA - CORES 
VARIAS 

UNIDADE  200 R$ 3,35 R$ 670,00 

59 
PAPEL COLOR SET - FOLHA 48X66- CORES 
VARIADAS 

UNIDADE  200 R$ 4,16 R$ 832,00 

60 
PAPEL FOTOGRAFICO BRILHANTE 
210X297mm -PACOTE COM 50 FLS 

PACOTE 100 R$ 33,42 R$ 3.342,00 

61 
PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO A4 - 
PACOTE COM 50 FLS 

PACOTE  100 R$ 34,23 R$ 3.423,00 

62 
PAPEL VERGE A4 180 GR - BRANCO- 
EMBALAGEM COM 50 FOLHAS. 

PACOTE  150 R$ 28,17 R$ 4.225,50 

63 PASTA A a Z UNIDADE  300 R$ 38,19 R$ 11.457,00 
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64 
PASTA CATALOGO COM CAPACIDADE 
PARA 20 OU MAIS SACOS PLASTICOS 

UNIDADE 60 R$ 39,34 R$ 2.360,40 

65 

PASTA CLASSIFICADORA; MATERIAL 
CARTÃO DUPLO TAMANHO APROXIMADO: 
350MMX230MM , COM 02 PRENDEDORES 
PLASTICOS, COR AZUL 

UNIDADE  400 R$ 37,43 R$ 14.972,00 

66 
PASTA ABA ELASTICO OFICIO EM CARTÃO 
DUPLEX 

UNIDADE  300 R$ 4,55 R$ 1.365,00 

67 
PASTA GRAMPO TRILHO, MATERIAL: 
PAPEL CARTÃO 

UNIDADE  300 R$ 4,76 R$ 1.428,00 

68 PASTA PLASTICA OFICIO COM ABA – 2 CM UNIDADE  250 R$ 5,29 R$ 1.322,50 

69 PASTA PLASTICA OFICIO COM ABA – 4 CM UNIDADE  250 R$ 5,89 R$ 1.472,50 

70 
PASTA SANFONADA A4 COM ABA E 
ELASTICO, 12 DIVISÓRIAS 

UNIDADE 75 R$ 37,13 R$ 2.784,75 

71 
PASTA SUSPENSA, EM CARTÃO 
MARMORIZADO, COM HASTE PLASTICA 
REMOVÍVEL, ETIQUETA E VISOR. 

UNIDADE 500 R$ 7,21 R$ 3.605,00 

72 

PERFURADOR PAPEL, MATERIAL: METAL, 
FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO: ATÉ 100 
FLS 

UNIDADE 10 R$ 284,87 R$ 2.848,70 

73 
PINCEL ATÔMICO azul, preto, vermelho 
(ponta redonda) CAIXA COM 12 

CAIXA 20 R$ 49,46 R$ 989,20 

74 
PINCEL P/ QUADRO BRANCO azul/preto 
caixa com 12 

CAIXA 20 R$ 56,00 R$ 1.120,00 

75 
PRANCHETA MDF ofício com prendedor 
metálico tradicional 

UNIDADE  30 11,05 R$ 331,50 

76 REGUA 30 CM EM ACRILICO UNIDADE  30 R$ 6,34 R$ 190,20 

77 
SACO PLASTICO INCOLOR 20X29CM - 
PACOTE COM 100 

PACOTE 100 R$ 22,65 R$ 2.265,00 

78 
SACOLA DE PAPEL KRAFT TAMANHO M - 
PACOTE COM 10 

PACOTE 1000 R$ 27,82 R$ 27.820,00 

79 TESOURA AÇO INOX 20 CM UNIDADE 40 R$ 24,65 R$ 986,00 

80 TESOURA DE PICOTAR GRANDE UNIDADE 20 R$ 73,43 R$ 1.468,60 

81 TESOURA SEM PONTA 13 CM UNIDADE 80 R$ 8,88 R$ 710,40 

82 
TINTA PARA CARIMBO PRETA FRASCO DE 
42 ML 

UNIDADE 20 R$ 9,81 R$ 196,20 

83 
TNT LISO azul claro, azuL escuro, verde, 
vermelho, amarelo, lilas, laranja rolo com 
50 metros. 

ROLO 50 R$ 116,00 R$ 5.800,00 

84 AGULHA DE CROCHE 1,75MM 9 (Nº 0) UNIDADE  20 R$ 6,78 R$ 135,60 

85 
BARBANTE PARA CROCHÊ COLORIDO, Nº 
6, ROLO 1 KG. 

ROLO 150 R$ 49,32 R$ 7.398,00 

86 
CANUDINHO PLASTICO BIODEGRADAVEL 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE  30 R$ 17,06 R$ 511,80 
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87 COLA DE SILICONE 250ML UNIDADE 150 R$ 18,41 R$ 2.761,50 

88 
FITA DE CETIM NUMERO 01 – 7mm- ROLO 
COM 100m- CORES VARIADAS 

ROLO  50 R$ 20,30 R$ 1.015,00 

89 
FELTRO PARA ARTESANATO 1,00 X 1,40 
MT (cores variadas) 

UNIDADE 50 R$ 18,45 R$ 922,50 

90 
LINHA NOVELO PARA CROCHE 100% 
ALGODÃO– CORES VARIADAS – ROLO COM 
1000 METROS 

ROLO 200 R$ 21,31 R$ 4.262,00 

91 
MEIA PEROLA PARA COLAGEM 08mm– 
PACOTE 250 GR 

PACOTE  40 R$ 35,62 R$ 1.424,80 

92 
PANO DE PRATO LISO, BRANCO, 
TAMANHO GRANDE, TIPO PÉ DE GALINHA 

UNIDADE 200 R$ 6,62 R$ 1.324,00 

93 
PEROLA INTEIRA 10mm, COM FURO – 
PACOTE 500 GR 

PACOTE  50 R$ 57,97 R$ 2.898,50 

94 
TECIDO DE ALGODÃO CRU -LARGURA: 
1,50m 

UNIDADE  100 R$ 28,42 R$ 2.842,00 

95 
TINTA GUACHE 15 ML, COM 12 CORES. 
PADRÃO ACRILEX , EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UNIDADE 100 R$ 22,51 R$ 2.251,00 

96 
SACOLA DE CHUP CHUP TAMANHO 
APROXIMADO: 5 X 23. PACOTE COM 1000 

PACOTE  20 R$ 24,90 R$ 498,00 

97 
VELCRO ADESIVO - 20 A 25MM - ROLO 
COM 25 M- APLICAÇÃO FECHO 

ROLO 50 R$ 50,08 R$ 2.504,00 

98 BOLA DE ISOPOR 150mm UNIDADE  100 R$ 15,64 R$ 1.564,00 

99 BOLA DE ISOPOR 100mm UNIDADE  100 R$ 8,51 R$ 851,00 

100 BOLA DE ISOPOR 75mm UNIDADE  100 R$ 4,10 R$ 410,00 

101 
TINTA PARA TECIDO 37 ML- CORES 
VARIADAS 

UNIDADE  500 R$ 8,46 R$ 4.230,00 

102 
MARCADOR DE PONTA DUPLA 
PERMANENTE (preto, vermelho ,azul) 

UNIDADE 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

103 
PALITO PARA CHURRASCO (pacote com 
100) 

PACOTE  50 R$ 14,98 R$ 749,00 

104 
PALITO DE PICOLÉ COM PONTA REDONDA 
- PACOTE COM 100 UNIDADES 

PACOTE  50 R$ 13,38 R$ 669,00 

105 
PREGADOR DE ROUPAS DE MADEIRA COM 
12 UNIDADES 

PACOTE  200 R$ 6,46 R$ 1.292,00 

106 
FIO DE NYLON PARA ARTESANATO 
0,30MM – ROLO COM 100 METROS 

ROLO  30 R$ 7,19 R$ 215,70 

107 
FIO DE SILICONE PARA ARTESANATO – 
ROLO COM 100 METROS 

ROLO 20 R$ 26,36 R$ 527,20 

108 
MIÇANGA TERERE, CORES VARIADAS- 500 
GR 

PACOTE 50 R$ 67,91 R$ 3.395,50 

109 
FIO RABO DE RATO DOURADO – ROLO 100 
METROS 

ROLO 20 R$ 30,56 R$ 611,20 
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110 
FITA DE GORGURÃO 40mm ROLO COM 10 
METROS - CORES VARIADAS 

ROLO 50 R$ 29,09 R$ 1.454,50 

111 
PAPEL E.V.A COM BRILHO NAS MEDIDAS 
2MMX 40X60 

UNIDADE 500 R$ 7,55 R$ 3.775,00 

112 FIO LÃ MOLLET 40G CORES VARIADAS UNIDADE 200 R$ 8,26 R$ 1.652,00 

113 COLA ADESIVO INSTANTÂNEA 20G UNIDADE  100 R$ 20,46 R$ 2.046,00 

114 ALFINETE DE SEGURANÇA 27MM UNIDADE 50 R$ 12,36 R$ 618,00 

115 ALFINETE DE SEGURANÇA 32mm UNIDADE 50 R$ 16,86 R$ 843,00 

116 
PERFURADOR DE 1 FURO TIPO ALICATE 
PARA PAPEL PERFURAÇÃO MÍNIMA DE 8 
FOLHAS 

UNIDADE 20 R$ 25,61 R$ 512,20 

117 AGULHA PARA CROCHÊ N°2 A 6 UNIDADE 50 R$ 10,78 R$ 539,00 

118 AMACIANTE DE CUTÍCULA UNIDADE  30 R$ 20,25 R$ 607,50 

119 SPRAY SECANTE PARA ESMALTE UNIDADE  3 R$ 38,07 R$ 114,21 

120 BOBINAS DE ALGODÃO DE 500G UNIDADE  4 R$ 29,71 R$ 118,84 

121 ACETONA 500G UNIDADE 7 R$ 23,45 R$ 164,15 

122 ÁLCOOL 70 UNIDADE 2 R$ 11,15 R$ 22,30 

123 PALITOS DE LARANJEIRAS UNIDADE 300 R$ 35,63 R$ 10.689,00 

124 
Creme Hidratante Amaciante e 
Antiressecamento Para Mãos e Pés Com 
Ureia 500G 

UNIDADE 2 R$ 59,02 R$ 118,04 

125 ALICATES DE UNHA 522 OU 722 UNIDADE 30 R$ 45,11 R$ 1.353,30 

126 ESPÁTULAS DE CUTÍCULA DE INOX UNIDADE 30 R$ 24,20 R$ 726,00 

127 LIXA PARA PÉ UNIDADE 20 R$ 8,43 R$ 168,60 

128 CORTADORES DE UNHA UNIDADE  10 R$ 17,80 R$ 178,00 

129 CORTADOR DE UNHA POSTIÇA UNIDADE 20 R$ 21,12 R$ 422,40 

130 ESTERILIZADORES PARA ALICATES UNIDADE 3 R$ 210,00 R$ 630,00 

131 BUCHINHAS DE LAVAR VASILHA UNIDADE 6 R$ 3,25 R$ 19,50 

132 COLAS 793 PARA UNHAS POSTIÇAS UNIDADE 6 R$ 12,60 R$ 75,60 

133 UNHAS POSTIÇAS UNIDADE 500 R$ 29,51 R$ 14.755,00 

134 LIXAS DE UNHA UNIDADE 500 R$ 0,70 R$ 350,00 

135 
BOTA PLÁSTICA DESCARTÁVEL PACOTE 
C/100 

UNIDADE 2 R$ 28,74 R$ 57,48 

136 DOSADOR DE ACETONA UNIDADE 20 R$ 17,43 R$ 348,60 

137 BORRIFADORES DE ÁGUA MÉDIO UNIDADE 20 R$ 17,47 R$ 349,40 

138 LUVA DE LÁTEX PAR 10 R$ 34,33 R$ 343,30 

139 AMOLECEDOR DE CUTÍCULA UNIDADE  15 R$ 24,14 R$ 362,10 

140 MASCARA DESCARTÁVEL CAIXA 1 R$ 33,30 R$ 33,30 

141 TOALHAS 27X45CM UNIDADE 40 R$ 10,82 R$ 432,80 

142 
LIQUIDO ADSTRINGENTE HEMOSTATICO 
ESTANCA SANGUE 

UNIDADE 3 R$ 23,27 R$ 69,81 

143 CARRINHO EXPOSITOR DE ESMALTE UNIDADE 1 R$ 279,66 R$ 279,66 

144 ESMALTE CREMOSO PARA UNHA 8ML UNIDADE 80 R$ 9,83 R$ 786,40 

145 ESMALTE PARA UNHA COM GLITER UNIDADE  10 R$ 11,47 R$ 114,70 

146 BASE PROTETORA UNIDADE  10 R$ 9,85 R$ 98,50 A
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147 BASE CETIM UNIDADE 5 R$ 7,52 R$ 37,60 
TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, CENTO E DEZESSETE MIL E CINQUENTA 

E NOVE CENTAVOS 
R$ 

352.117,59 
 
Valor total estimado: R$ 352.117,59 (Trezentos e cinquenta e dois mil, cento e dezessete 
reais e cinquenta e nove centavos). 
 
São João Do Manhuaçu, 20 de março de 2025.  
 
 
 

 
___________________________________ 

Geórgia Paula Barbosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO 1.1 
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 
PROCESSO N° 035/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 011/2025 

 
 
INTRODUÇÃO: 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 
os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 

 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado 
a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 
regem a Administração Pública. 

 
O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado de acordo com a previsão do Decreto 
Municipal nº 571/2024 e Decreto Municipal nº 574/2024. 

 
1. INFORMAÇÕES: 

 

ETP sigiloso: ☐ Sim. ☒ Não. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 
A aquisição dos materiais de papelaria se dá pela necessidade de manter o 
funcionamento das atividades realizadas pelo CRAS, como cursos, campanhas de 
conscientização, projetos pedagógicos, suporte, oficinas de artesanato e demais oficinas 
oferecidas pelo CRAS, visando o incentivo educacional de crianças jovens, adultos e das 
famílias pertencentes ao município de São João do Manhuaçu.  

 
3. ÁREA REQUISITANTE: 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: • A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de 
referência nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que o item 
ofertado atenda todas as exigências de especificação, atendendo as normativas, que 
couber. • Caberá à contratada arcar com todos os custos referente ao transporte e entrega 
dos produtos no endereço estipulado, sendo de sua responsabilidade a descarga dos 
mesmos, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, A
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transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.  • A empresa fornecedora dos bens e produtos será responsável pela substituição, 
troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não 
compatíveis com as especificações do Termo. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 
Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 
contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o 
objeto pretendido. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da municipalidade. Não se observou maiores variações quanto à execução 
do objeto qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de 
licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. Que neste caso 
a solução mais adequada é a utilização do devido Processo Licitatório, na modalidade 
PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 
com julgamento POR ITEM, modo de disputa ABERTO, com fornecimento de modo 
PARCELADO. Para obtenção do preço médio estimado, foram realizadas pesquisas de 
preços, utilizando o Banco de Preços, em conformidade com a Instrução Normativa Nº 
65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), conforme Relatório de Cotação, parte 
integrante dos autos do processo licitatório.  
 
6. DESCRIÇÃO DA  SOLUÇÃO 
 
A solução proposta é a contratação de empresas especializada do ramo pertinente para 
para CONTRATAÇÃO, visando o eventual fornecimento de materiais de papelaria, em 
atendimento ao CRAS de São João do Manhuaçu, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda 
estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades 
da contratada e demais especificidades do objeto. Pretende-se com este Estudo Técnico 
Preliminar, compor processo licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
visando obter um mecanismo ágil e seguro para realização de futuras contratações. 
Outra solução encontrada é  que a contratação seja conduzida por pregão eletrônico, 
com exclusividade para PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
sediados na MICRORREGIÃO DE MANHUAÇU.  
 
Os municípios que compõem a microrregião de Manhuaçu-MG, conforme IBGE são os 
seguintes: Abre Campo, Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Caparaó, Caputira, Chalé, Durandé, 
Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, Matipó, Pedra Bonita, 
Reduto, Santa Bárbara do Leste, Santa Margarida, Santana do Manhuaçu, São João do 
Manhuaçu, São José do Mantimento e Simonésia. 
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6.1 – JUSTIFICATIVA SOBRE REGIONALIZAÇÃO - QUANTO A LIMITAÇÃO DO RAIO 
DE ATENDIMENTO 

 
Antes de adentramos à justificativa quanto a limitação do raio de atendimento, ao qual 
as empresas deverão estar sediadas, importante que façamos uma demonstração 
jurisprudencial de que tal assunto não é uma novidade, sendo já avaliado pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais e outros: 
 
(TCE-MG - DEN: 1007418, Relator: CONS. ADRIENE ANDRADE, Data de Julgamento: 
11/07/2017, Data de Publicação: 10/08/2017) 
 
DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL. EXIGÊNCIA DE 
LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA. ADMISSÍVEL A CLÁUSULA COM BASE NO BINÔMIO CUSTO-
BENEFÍCIO. IMPROCEDÊNCIA. ARQUIVAMENTO. 1. CLÁUSULA EDITALÍCIA QUE 
ESTABELECE LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA É ADMISSÍVEL NAS HIPÓTESES EM QUE A 
LOCALIZAÇÃO TRAZ ECONOMIA NA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO E EM QUE A 
PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SEDIADOS NUM RAIO DISTANTE DA SEDE CONTRATUAL 
IMPLICARIA A AMPLIAÇÃO DOS CUSTOS PARA A ADMINISTRAÇÃO. 2. CONSIDERADA 
IMPROCEDENTE, A DENÚNCIA É ARQUIVADA, COM FUNDAMENTO NO ART. 176, INCISO 
IV, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 
 
(TCE-MG - DEN: 932344, Relator: CONS. SUBST. HAMILTON COELHO, Data de 
Julgamento: 28/11/2017, Data de Publicação: 26/01/2018) 
 
DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. RESTRIÇÃO À LOCALIZAÇÃO DOS LICITANTES. 
REGULARIDADE. IMPROCEDÊNCIA. A limitação geográfica do local de prestação dos 
serviços contratados deve se pautar pelo princípio da razoabilidade, de forma a evitar 
restrição exagerada ou abusiva que comprometa a ampla competitividade na licitação. 
 
(TCE-MG - DEN: 932348, Relator: CONS. GILBERTO DINIZ, Data de Julgamento: 
12/05/2016, Data de Publicação: 27/06/2017) 
 
DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. EXIGÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DE 
LICITANTE. RAZOABILIDADE VERIFICADA. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 
EFICIÊNCIA E DA ECONOMICIDADE. IMPROCEDÊNCIA. A EXIGÊNCIA RELATIVA À 
LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DA LICITANTE, ESTABELECIDA CONFORME A NATUREZA 
DOS SERVIÇOS QUE SERÃO PRESTADOS, DESDE QUE RAZOÁVEL E JUSTIFICADA, NÃO 
CARACTERIZA OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA COMPETITIVIDADE, UMA VEZ 
QUE VISA ATENDER AOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA ECONOMICIDADE, UMA VEZ 
QUE, A ADMINISTRAÇÃO DEVE CONSIDERAR, PARA O ESTABELECIMENTO DAS 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS, TAMBÉM O CUSTO-
BENEFÍCIO. 
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(TCE-MG - DEN: 1148651, Relator: CONS. CLÁUDIO TERRÃO, Data de Julgamento: 
24/10/2023) 
 
RESTRIÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME POR LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA. VEDAÇÃO À 
PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS. ITENS IMPROCEDENTES... A limitação geográfica 
inserida pela Administração em instrumento convocatório, desde que se mostre razoável e 
pertinente ao objeto do certame, não caracteriza ofensa à competitividade. [...]... Assim, 
quanto à limitação geográfica, ressalta-se que, em tese, a exigência poderia ser 
considerada restritiva, por afastar do certame aqueles fornecedores com sede mais 
distante do local da prestação 
 
O caso trata de uma denúncia contra o edital do Processo Licitatório nº 3.584/23, 
Pregão Eletrônico nº 40/23, promovido pela Prefeitura Municipal de Ipatinga, 
visando o fornecimento de alimentação a diversas unidades de saúde. O 
denunciante alegou irregularidades, como intempestividade na resposta a 
impugnações, republicação do edital sem alterações, ausência de valores 
orçamentários, restrição geográfica e prazo exíguo para início do contrato. A 
análise técnica e o Ministério Público opinaram pela improcedência das alegações, 
considerando que as exigências do edital estavam em conformidade com a 
legislação aplicável. 
 
TJ-SP - Agravo de Instrumento 21547984520248260000 Santa Isabel 
 
Jurisprudência Acórdão publicado em 10/09/2024 
 
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE IGARATÁ. Ação popular. Pregão 
presencial. Pretensão de suspensão do certame em razão de risco de lesão ao erário por 
indevida restrição à competitividade. Liminar deferida. Ausência de requisitos legais. 
Discricionariedade técnica da Administração. Limitação geográfica dos licitantes. 
Razoabilidade da medida observando o objeto do edital de manutenção e reparo em 
veículos públicos. Busca de contratação mais vantajosa (Art. 11, I da Lei 14.133 /21). 
Ausência de elementos de fato que apontem, a princípio, para a restrição da competição. 
Ausência de demonstração de lesão. Desequilíbrio entre logística e custos não 
demonstrada. Decisão reformada. Recurso provido. 
 
O caso trata de um agravo de instrumento interposto pelo município em face de 
decisão que suspendeu um certame licitatório, alegando risco de lesão ao erário 
devido à limitação geográfica imposta no edital. O município argumenta que a 
exigência de um raio de 30 km entre o paço municipal e as instalações da 
contratada é justificada por questões operacionais e logísticas, visando a 
contratação de serviços essenciais de manutenção de veículos. A controvérsia 
central reside na legalidade dessa cláusula do edital e na suposta restrição à 
competitividade, que o município defende ser razoável e necessária. 
 
6.2 JUSTIFICATIVA DE TAL EXIGÊNCIA 
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 Justifica-se a necessidade de realizar licitação para com exclusividade de contratação 

para as empresas sediadas na Microrregião de Manhuaçu-Mg, os quais estão sediados 

numa região geográfica próxima à sede do Municipio de São João do Manhuaçu-Mg. 

 O reconhecimento das particularidades geográficas, sociais, de logística da região, 

dentre outras, que são singulares a nossa região, favorecerá o planejamento logístico 

que é altamente importante para o representante ou procurador da licitante delimitar 

seus custos de fornecimento e consequentemente de sua proposta. Ocorre que muito 

do praticado atualmente nas licitações públicas é um enxame de licitantes que 

nem sequer reconhecem a existência das comunas interioranas, e apresentam 

seus custos com base unicamente nos preços de seus fornecedores e com entregas 

majoradas. Ou seja, utilizam-se unicamente do parâmetro do preço do objeto total 

e da possibilidade de que poderá manipular a execução do contrato com 

subterfúgios que fará com que se estabeleça a entrega somente de quantitativos 

maiores do que a necessidade premente do município. 

 Outrossim, o objeto da modalidade de pregão ora justificada, qual seja, em face da 

necessidade de contratação de empresa especializada em fornecimento de determinado 

item de de consumo, tem em si não só a busca do menor preço, mas sim de um melhor 

preço, conjugando a necessidade do bem pelos municípios, dentro de um prazo que não 

pode ser superior a uma entrega de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ordem de 

fornecimento emitida, em qualquer quantitativo, cuja entrega deverá ocorrer em 

diversos endereços/ diversas secretarias dentro do Municipio, considerando que as 

entregas serão simultaneas. 

 Destaca-se ainda o impacto positivo do Pregão Eletrônico, com esta determinação de 

raio de atendimento, na economia local, ao facilitar a participação de empresas da 

região, impulsionando o desenvolvimento e a geração de emprego e renda sem 

prejudicar a competitividade do certame, pois há um número significativo de empresas 

sediada na região aptas a apresentar propostas vantajosas e seguras para a 

Administração Pública. Apesar de a princípio poder-se entender tal critério como uma 

pretensa limitação do raio de atendimento (afirmamos não ser uma limitação, pois não 

há impedimento de que quaisquer empresas possam buscar a sua localização na região 

através de novos CNPJ ou até mesmo com abertura de filiais), tal ato trará ampliação das 

oportunidades, o município poderá fomentar a participação das empresas locais, 

contribuindo para o crescimento econômico local e a promoção de um ambiente de 

negócios mais justo e competitivo. 

 Sendo assim, a escolha do espectro de um raio de atendimento nesta contratação, é a 

que melhor se adequa ao processo e ao objeto do certame. Reafirmamos que a 

Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades 

licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência. O Professor José dos Santos 

Carvalho, em sua Obra: MANUAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO – 2006. Folha 40, A
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descreve quanto ao Poder Discricionário que a legislação não consegue determinar 

todos os comportamentos do agente administrativo, devendo sempre o agente 

“avaliar a conveniência e a oportunidade dos atos que vai praticar na qualidade de 
administrador dos interesses coletivos”. O autor concluiu: “Nessa prerrogativa de 
valoração é que se situa o poder discricionário. Poder discricionário, portanto, é a 

prerrogativa concedida aos agentes administrativos de elegerem, entre várias condutas 

possíveis, a que traduz maior conveniência e oportunidade para o interesse público”.  

 Ressalta o autor que os elementos centrais na condução da decisão do gestor são a 

conveniência (indicação das condições que vai se conduzir o agente) e a oportunidade 

(descrição do momento em que o ato vai ser produzido), ressaltando que a decisão 

sempre deve estar pautada no princípio da legalidade (somente fazer o que a lei 

autoriza).  

 Conveniente ainda mencionar que alguns aspectos operacionais determinam a 

realização da delimitação do raio de localização das empresas como mais adequado: 

- Conforme já dito há na região um número significativo de fornecedores que tem 

condições de ofertar o melhor preço nesta licitação (ressaltemos somente a variável do 

custo do transporte que será menor com tais fornecedores regionais), assim não há de se 

questionar a amplitude regional do certame.  

- Os servidores municipais terão maior controle sobre o processo de execução 

contratual, pois haverá a possibilidade de um tratamento negocial das necessidades e 

dificuldades com os possíveis fornecedores de forma direta e mais aproximada. Muitas 

das dificuldades na execução contratual sem a delimitação de raio de atendimento é a 

impossibilidade de que há continuadamente um contato pessoal entre o preposto da 

empresa fornecedora e do gestor e/ou fiscal do contrato. Empresas situadas em regiões 

distantes, disponibilizam apenas seus contatos telefônicos e via rede mundial de 

computadores, que muitas das vezes são ignorados durante a execução contratual, como 

forma de ganhar-se tempo com as dificuldades que as empresas têm no fornecimento no 

prazo exigido contratualmente. 

- Reafirmamos uma dificuldade de logística com as entregas e as dificuldades financeiras 

em manter grandes estoques físicos dos materiais no almoxarifado do município. Assim, 

há necessidade de que os prazos de entrega sejam menores. Fornecedores da região 

delimitada, tem condições mais adequadas de se programarem ao objeto que está sendo 

solicitado, caso a caso, sem a necessidade de atraso das entregas, a fim de ganhar 

vantagens logísticas em entregar maiores quantidades. 

 Na Lei N.º 14.133/21, estabelece no seu art. 25 o incentivo à promoção do 

desenvolvimento sustentável e a valorização da economia regional, permitindo a adoção 

de critérios que favoreçam a economia local sem comprometer a competitividade. 

Refirmando a legitimidade da restrição do raio de localização das empresas 
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participantes. 

- Há assim, uma garantia de maior segurança jurídica do procedimento administrativo, 

pois estamos praticando numa metodologia em que há plena garantia de que os 

servidores públicos municipais tenham o controle da execução do contrato e 

consequentemente menores riscos de que haja o desabastecimento do município que 

não tem condições (conforme já dito) em manter grandes estoques de tais produtos. 

 Devemos levar em consideração que a determinação de participação das empresas no 

raio de alcance estabelecido, vem de encontro aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, que ancoram tal decisão administrativa. 

 De acordo com Humberto Ávila, na Obra: Teoria dos Princípios – da definição à 

aplicação dos princípios jurídicos. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p.138: 

 
"A razoabilidade estrutura a aplicação de outras normas, princípios e regras, notadamente 
das regras. A razoabilidade é usada com vários sentidos. Fala-se em razoabilidade de uma 
alegação, razoabilidade de uma interpretação, razoabilidade de uma restrição, 
razoabilidade do fim legal, razoabilidade da função legislativa." 
 
 Bastante ampla é a determinação de tal conceito e sua importância como princípio a 

ser aplicado num procedimento licitatório. Podemos utilizar o princípio da razoabilidade 

como uma diretriz exigida na relação das normas gerais comparativamente às 

individualidades do caso concreto, quer mostrando sob qual perspectiva a norma deve 

ser aplicada, quer indicando em quais hipóteses o caso individual, em virtude de suas 

especificidades, deixa de se enquadrar na norma geral. Destaque que o emprego do 

princípio da razoabilidade como diretriz exige uma vinculação das normas jurídicas com 

o mundo ao qual elas fazem referência, seja reclamando a existência de um suporte 

empírico e adequado a qualquer ato jurídico, seja demandando uma relação congruente 

entre a medida adotada e o fim que ela pretende atingir. 

 Também a aplicação do princípio da razoabilidade deve ser utilizada como relação de 

equivalência entre duas grandezas. A razoabilidade atua como instrumento para 

determinar que as circunstâncias de fato devam ser consideradas com a presunção de 

estarem dentro da normalidade.  

 A razoabilidade atua na interpretação dos fatos descritos em regras jurídicas. Desta 

forma, exige determinada interpretação como meio de preservar a eficácia de princípios 

na sua forma de valor sobrepujante, onde outra interpretação diversa levaria à restrição 

de algum princípio constitucional, como o princípio do devido processo legal. 

 O princípio da razoabilidade serve de instrumento metodológico para demonstrar que 

a incidência da norma é condição necessária, mas não suficiente para sua aplicação. Para 

que seja aplicável, o caso concreto deve adequar-se à generalização da norma geral. 

 Abstraindo-se dentro do conceito do princípio da razoabilidade destacamos sua função 

de harmonização das normas dentro de condições externas de aplicação, a fim de se 
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evitar a utilização de razões arbitrárias e a subversão dos procedimentos institucionais 

utilizados. Para a aplicação da razoabilidade não se pode desvincular-se da realidade. 

 Devemos ter o entendimento de que tal princípio da razoabilidade exige uma relação 

de equivalência entre a medida adotada e o critério que a dimensiona. Não pode haver 

desproporção entre o direito e a decisão a ser tomada. 

 Tal princípio é utilizado como estruturação para aplicação de normas, princípios e 

regras. Seu conceito é por demais amplo e importante sua aplicação em casos concretos, 

nas alegações, nas interpretações, nas restrições, na finalidade legal e até mesmo na 

função legislativa. Pode ser considerada diretriz mostrando a perspectiva em que a 

norma deve ser aplicada no caso concreto em análise que possa deixar de se enquadrar 

na norma de efeito geral. Como diretriz de vínculo das normas jurídicas com o caso 

concreto, buscando a experiência (jurisprudências) para adequações e exigindo 

congruência entre a medida adotada e o fim que se pretende atingir. Finalmente a 

razoabilidade deve servir de medida de equivalência entre duas posições. 

 Muitas vezes tratado como parte do princípio da razoabilidade, a proporcionalidade 

busca equilibrar direitos particulares comparativamente aos coletivos. Vejamos que em 

seu conceito nenhuma garantia, mesmo que constitucional tem valor absoluto, de modo 

a prejudicar outra garantia em valor ou grau de equivalência. Serve como critério de 

restringir a atuação e discricionariedade dos poderes públicos. 

 O princípio da proporcionalidade, ou da vedação de excessos, está implícito na cláusula 

do devido processo legal, inscrita no inciso LIV do art. 5º da CF/88, conforme assentada 

jurisprudência do STF.  

 
“Cumpre enfatizar, neste ponto, que a cláusula do devido processo legal - objeto de 
expressa proclamação pelo art. 5º, LIV, da Constituição, e que traduz um dos fundamentos 
dogmáticos do princípio da proporcionalidade - deve ser entendida, na abrangência de sua 
noção conceitual, não só sob o aspecto meramente formal, que impõe restrições de caráter 
ritual à atuação do Poder Público (procedural due process of law), mas, sobretudo, em sua 
dimensão material (substantive due process of law), que atua como decisivo obstáculo à 
edição de atos normativos revestidos de conteúdo arbitrário ou irrazoável. A essência do 
substantive due process of law reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades 
das pessoas contra qualquer modalidade de legislação ou de regulamentação que se revele 
opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade.” (SS 1320, Min. Celso de 
Mello, DJ de 14.4.1999).” 
 A proporcionalidade, aplicada no direito administrativo, traz a ideia de que os atos da Administração só serão válidos se forem executados em “extensão e intensidade 

proporcionais” àquilo que seja realmente necessário para o atingimento do interesse 
público. Notadamente quando se trata de atos administrativos restritivos de direitos, a 

Administração deve adotar providências adequadas aos fins pretendidos, necessárias e 

não gravosas para os objetivos pretendidos.  

 Nesse sentido, o princípio da proporcionalidade está elencado como princípio no art. 
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2º, Parágrafo Único, inciso VI da Lei nº 9.784/99: “adequação entre meios e fins, vedada a 

imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público.” 

 Nesse sentido, a limitação de raio da sede das empresas, tem justificativas plausíveis 

para melhoria das condições de fornecimento, com fundamentos também nos princípios 

da razoabilidade e da proporcionalidade. O art. 11 da Lei N.º 14.133/21, estabelece que 

as contratações devem atender ao interesse público, com seleção da proposta mais 

vantajosa e observância do princípio da eficiência. A proximidade dos fornecedores 

garante uma logística mais eficiente, reduzindo prazos de entrega e otimizando o serviço 

público. 

 Por todo o exposto, temos como necessária e assertiva a utilização do referencial de 

restrição do raio de localização geográfica das empresas participantes, como a melhor 

forma de se providenciar a contratação do objeto que se almeja. Pretende-se contratar o 

item descrito neste ETP pela maior vantajosidade para o municipio, a qualidade, 

especificações e exigências descritas nesse instrumento, objetivando  o melhor 

atendimento das demandas de toda a rede Municipal. Para a perfeita execução do objeto 

deste contrato, aplica-se, no que couber, Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº8. 

078/1990.  

  
7. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 
O quantitativo e valor estimado para a contratação distribuídos da seguinte forma: 
As quantidades estimada dos itens do presente processo licitatório baseia-se na média 
de consumo de anos anteriores e estimativa de necessidade das novas demandas, sendo 
o estimado demonstrado na tabela a seguir, considerando as demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Esse aumento das quantidades acrescida foi levado em 
consideração para o cálculo das estimativas da nova licitação, sendo considerado 
necessário um aumento e acrescimo de alguns itens. Considerando que houve 
contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da quantidade a ser 
adquirida, a partir do quantitativo solicitado, a quantidade para atender a necessidade 
estão informadas na solicitação de demanda e neste estudo; Neste sentido, segue 
memória de cálculo: 
 

PREÇO MÉDIO 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

1 
ALFINETE MAPA COM CABEÇA 
COLORIDA CAIXA COM 50 UNIDADES 

CAIXA 30 R$ 15,07 R$ 452,10 

2 ALMOFADA PARA CARIMBO UNIDADE 30 R$ 15,00 R$ 450,00 
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3 
APONTADOR DE LAPIS COM 
DEPÓSITO - CX C/24 

CAIXA 20 R$ 24,45 R$ 489,00 

4 
BALAO PLASTICO PC/50. CORES 
VARIADAS, Nº 07. REFERENCIA: SÃO 
ROQUE 

PACOTE 250 R$ 18,90 R$ 4.725,00 

5 BASTÃO COLA QUENTE - FINA UNIDADE 50 R$ 52,37 R$ 2.618,50 

6 
BASTÃO COLA QUENTE - GROSSA 
COMPRIMENTO: 30 CM, ESPESSURA: 
DE 11 A 12 MM 

UNIDADE 50 R$ 70,17 R$ 3.508,50 

7 BATERIA DE LITIO CR2032 3v UNIDADE 40 R$ 9,44 R$ 377,60 

8 
BLOCO ADESIVO, TAMANHO M - COM 
100 FOLHAS  

UNIDADE 150 R$ 9,30 R$ 1.395,00 

9 
BLOCO ADESIVO 38mmX50mm - 
EMBALAGEM COM 04 UNIDADES DE 
100 FOLHAS CADA - CORES SORTIDAS 

UNIDADE 200 R$ 15,26 R$ 3.052,00 

10 
BORRACHA Nº40- CAIXA COM 40 
UNID. 

CAIXA 10 R$ 30,53 R$ 305,30 

11 

CADERNO BROCHURÃO- 60 FOLHAS 
(CADERNO ESCOLAR GRAMPEADO, 
TIPO VERTICAL, 60 FOLHAS, 
PAUTADO E MARGEADO FRENT E E 
VERSO, COM CABEÇAHO E RODAPE). 

UNIDADE 200 R$ 14,16 R$ 2.832,00 

12 CADERNO CAPA DURA 96 FOLHAS UNIDADE 150 R$ 20,35 R$ 3.052,50 

13 
CADERNO TIPO CAPA DURA PAUTADO 
PEQUENO 48 FOLHAS. 

UNIDADE 400 R$ 12,19 R$ 4.876,00 

14 
CAIXA ORGANIZADORA DE PLASTICO, 
TRANSPARENTE, 30 LITROS, COM 
TRAVAS E ALÇAS LATERAIS 

UNIDADE 40 R$ 95,98 R$ 3.839,20 

15 
CAIXA PARA ARQUIVO MORTO – 
MATERIAL PLASTICO (COR AZUL) 

UNIDADE 400 R$ 12,22 R$ 4.888,00 

16 
CALCULADORA DE MESA DOZE 
DIGITOS 

UNIDADE  20 R$ 44,69 R$ 893,80 

17 

CANETA ESFEROGR. 0.7 
VERMELHA,escrita fina,esfera de 
tungstênio: 0,8 mm, tampa e tampinha 
na cor da tinta, tampa antiasfixiante 
caixa com 50 unidades. 

CAIXA 10 R$ 64,90 R$ 649,00 

18 

CANETA ESFEROGRAF. 0.7 – 
AZUL,escrita fina,esfera de tungstênio: 
0,8 mm, tampa e tampinha na cor da 
tinta, tampa antiasfixiante caixa com 
50unidades. 

CAIXA 25 R$ 68,13 R$ 1.703,25 

19 

CANETA ESFEROGRAFICA 0.7- PRETA 
escrita fina,esfera de tungstênio: 0,8 
mm, tampa e tampinha na cor da tinta, 
tampa antiasfixiante caixa com50 
unidades. 

CAIXA 10 R$ 70,57 R$ 705,70 
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20 

CANETA MARCA TEXTO COM 12 - 
AMARELA, PONTA INDEFORMAVEL, 
TINTA FLUORESCENTE A BASE DE 
AGUA GRAVADA NO CORPO A MARCA 
DO FABRICANTE 

CAIXA 50 R$ 35,07 R$ 1.753,50 

21 CARTOLINA BRANCA 50X66 UNIDADE 200 R$ 4,65 R$ 930,00 

22 
CARTOLINA COLORIDA 50X66 azuL, 
verde,amarela, rosa 

UNIDADE 200 R$ 8,96 R$ 1.792,00 

23 
CLIPS EM AÇO GALVANIZADO 2/0 - 
CAIXA 500GR 

CAIXA 50 R$ 25,08 R$ 1.254,00 

24 
CLIPS EM AÇO GALVANIZADO 4/0 - 
CAIXA 500GR 

CAIXA 50 R$ 29,19 R$ 1.459,50 

25 
CLIPS EM AÇO GALVANIZADO 6/0 - 
CAIXA 500GR 

CAIXA 50 R$ 29,58 R$ 1.479,00 

26 COLA BRANCA DE 01 KG UNIDADE 80 R$ 66,60 R$ 5.328,00 

27 COLA BRANCA DE 90 GR UNIDADE 200 R$ 5,66 R$ 1.132,00 

28 CORRETIVO LIQUIDO -FRASCO 18 ML UNIDADE 100 R$ 6,47 R$ 647,00 

29 DISPENSADOR P/ FITA DUREX GRD UNIDADE 30 R$ 30,60 R$ 918,00 

30 
ENVELOPE MATERIAL KRAFT, 
MODELO SACO PADRÃO, TAMANHO 
470X370mm. Caixa com 100 unidades. 

CAIXA 50 R$ 196,36 R$ 9.818,00 

31 
ENVELOPE PARDO OFICIO 250X353 
caixa com 250 unid. 

CAIXA 50 R$ 95,93 R$ 4.796,50 

32 ESTILETE ESTREITO UNIDADE 30 R$ 9,27 R$ 278,10 

33 ESTILETE LARGO, 18 MM. UNIDADE 40 R$ 50,88 R$ 2.035,20 

34 EXTRATOR DE GRAMPO UNIDADE 35 R$ 25,96 R$ 908,60 

35 
FITA ADESIVA DUREX- 12 CMX50M. 
TRANSPARENTE 

UNIDADE 90 R$ 11,50 R$ 1.035,00 

36 
FITA ADESIVA LARGA 
TRANSPARENTE 

UNIDADE 150 R$ 11,66 R$ 1.749,00 

37 FITA CREPE 18mm x 50mm, cor bege UNIDADE 150 R$ 9,67 R$ 1.450,50 

38 FITA DUPLA FACE 12mm x 30m UNIDADE 200 R$ 35,61 R$ 7.122,00 

39 

FITA DUREX- 12 CMX10M COLORIDA, 
ESTREITA, PEQUENA, TIPO 
MONOFACE, COM ALTA ADESÃO A 
QUALQUER SUPERFICIE LIMPA 

UNIDADE 200 R$ 4,91 R$ 982,00 

40 
FITA MÉTRICA COSTURA, CORPORAL, 
1,5M 

UNIDADE 50 R$ 7,51 R$ 375,50 

41 
FITILHO PLASTICO COLORIDO 
5MMX50 METROS 

UNIDADE 500 R$ 6,40 R$ 3.200,00 

42 
FOLHAS DE EVA - MINIMO DE 2mm 
espessura formato 45x60. Cores 
variadas. 

UNIDADE 900 R$ 3,63 R$ 3.267,00 

43 
GIZ DE CERA - PEQUENO ATOXICO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

CAIXA 400 R$ 11,32 R$ 4.528,00 

44 GRAMPEADOR GRANDE ATÉ 100 FLS UNIDADE 50 R$ 113,21 R$ 5.660,50 
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45 GRAMPEADOR MÉDIO 26/6 P/ 20FLS UNIDADE 50 R$ 43,28 R$ 2.164,00 

46 
GRAMPO 23/8 GALVANIZADOS COM 
5000 

UNIDADE 15 R$ 27,22 R$ 408,30 

47 GRAMPO 26X6 CAIXA COM 5.000 UNIDADE 40 R$ 11,57 R$ 462,80 

48 
JOGO DE CANETINHA -EMBALAGEM 
COM 12 CORES. PADRAO HIDROCOR 
OU EQUIVALENTE. 

CAIXA 400 R$ 26,57 R$ 10.628,00 

49 
LAPIS DE COR CX COM 12 CORES-Lápis 
de cor 

CAIXA 400 R$ 20,12 R$ 8.048,00 

50 
LAPIS PRETO Nº 2 CAIXA COM 144 
UNID 

CAIXA 10 R$ 64,91 R$ 649,10 

51 LIVRO DE ATA 50 FOLHAS UNIDADE 30 R$ 21,01 R$ 630,30 

52 LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS UNIDADE 10 R$ 63,91 R$ 639,10 

53 LIVRO DE PROTOCOLO UNIDADE 20 R$ 30,88 R$ 617,60 

54 
MASSA DE MODELAR- COM 12 CORES, 
ATOXICA, PESO 180 GR, MACIA E 
REAPROVEITÁVEL 

CAIXA 400 R$ 11,00 R$ 4.400,00 

55 
ORGANIZADOR DE MESA (PORTA 
CANETA, CLIPS, LEMBRETE) EM 
POLIESTIRENO 

UNIDADE 30 R$ 29,63 R$ 888,90 

56 
PAPEL A4 75 G - PACOTE DE 500 
FOLHAS. 

PACOTE 800 R$ 33,67 R$ 26.936,00 

57 
PAPEL A4 COLORIDO 75 G - PACOTE 
COM 100 FOLHAS. 

PACOTE 40 R$ 15,49 R$ 619,60 

58 
PAPEL CARTÃO 48X66 - FOLHA - 
CORES VARIAS 

UNIDADE  200 R$ 3,35 R$ 670,00 

59 
PAPEL COLOR SET - FOLHA 48X66- 
CORES VARIADAS 

UNIDADE  200 R$ 4,16 R$ 832,00 

60 
PAPEL FOTOGRAFICO BRILHANTE 
210X297mm -PACOTE COM 50 FLS 

PACOTE 100 R$ 33,42 R$ 3.342,00 

61 
PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO A4 - 
PACOTE COM 50 FLS 

PACOTE  100 R$ 34,23 R$ 3.423,00 

62 
PAPEL VERGE A4 180 GR - BRANCO- 
EMBALAGEM COM 50 FOLHAS. 

PACOTE  150 R$ 28,17 R$ 4.225,50 

63 PASTA A a Z UNIDADE  300 R$ 38,19 R$ 11.457,00 

64 
PASTA CATALOGO COM CAPACIDADE 
PARA 20 OU MAIS SACOS PLASTICOS 

UNIDADE 60 R$ 39,34 R$ 2.360,40 

65 

PASTA CLASSIFICADORA; MATERIAL 
CARTÃO DUPLO TAMANHO 
APROXIMADO: 350MMX230MM , COM 
02 PRENDEDORES PLASTICOS, COR 
AZUL 

UNIDADE  400 R$ 37,43 R$ 14.972,00 

66 
PASTA ABA ELASTICO OFICIO EM 
CARTÃO DUPLEX 

UNIDADE  300 R$ 4,55 R$ 1.365,00 

67 
PASTA GRAMPO TRILHO, MATERIAL: 
PAPEL CARTÃO 

UNIDADE  300 R$ 4,76 R$ 1.428,00 
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68 
PASTA PLASTICA OFICIO COM ABA – 2 
CM 

UNIDADE  250 R$ 5,29 R$ 1.322,50 

69 
PASTA PLASTICA OFICIO COM ABA – 4 
CM 

UNIDADE  250 R$ 5,89 R$ 1.472,50 

70 
PASTA SANFONADA A4 COM ABA E 
ELASTICO, 12 DIVISÓRIAS 

UNIDADE 75 R$ 37,13 R$ 2.784,75 

71 

PASTA SUSPENSA, EM CARTÃO 
MARMORIZADO, COM HASTE 
PLASTICA REMOVÍVEL, ETIQUETA E 
VISOR. 

UNIDADE 500 R$ 7,21 R$ 3.605,00 

72 

PERFURADOR PAPEL, MATERIAL: 
METAL, FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO: ATÉ 
100 FLS 

UNIDADE 10 R$ 284,87 R$ 2.848,70 

73 
PINCEL ATÔMICO azul, preto, 
vermelho (ponta redonda) CAIXA COM 
12 

CAIXA 20 R$ 49,46 R$ 989,20 

74 
PINCEL P/ QUADRO BRANCO 
azul/preto caixa com 12 

CAIXA 20 R$ 56,00 R$ 1.120,00 

75 
PRANCHETA MDF ofício com 
prendedor metálico tradicional 

UNIDADE  30 11,05 R$ 331,50 

76 REGUA 30 CM EM ACRILICO UNIDADE  30 R$ 6,34 R$ 190,20 

77 
SACO PLASTICO INCOLOR 20X29CM - 
PACOTE COM 100 

PACOTE 100 R$ 22,65 R$ 2.265,00 

78 
SACOLA DE PAPEL KRAFT TAMANHO 
M - PACOTE COM 10 

PACOTE 1000 R$ 27,82 R$ 27.820,00 

79 TESOURA AÇO INOX 20 CM UNIDADE 40 R$ 24,65 R$ 986,00 

80 TESOURA DE PICOTAR GRANDE UNIDADE 20 R$ 73,43 R$ 1.468,60 

81 TESOURA SEM PONTA 13 CM UNIDADE 80 R$ 8,88 R$ 710,40 

82 
TINTA PARA CARIMBO PRETA FRASCO 
DE 42 ML 

UNIDADE 20 R$ 9,81 R$ 196,20 

83 
TNT LISO azul claro, azuL escuro, 
verde, vermelho, amarelo, lilas, laranja 
rolo com 50 metros. 

ROLO 50 R$ 116,00 R$ 5.800,00 

84 AGULHA DE CROCHE 1,75MM 9 (Nº 0) UNIDADE  20 R$ 6,78 R$ 135,60 

85 
BARBANTE PARA CROCHÊ COLORIDO, 
Nº 6, ROLO 1 KG. 

ROLO 150 R$ 49,32 R$ 7.398,00 

86 
CANUDINHO PLASTICO 
BIODEGRADAVEL PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

PACOTE  30 R$ 17,06 R$ 511,80 

87 COLA DE SILICONE 250ML UNIDADE 150 R$ 18,41 R$ 2.761,50 

88 
FITA DE CETIM NUMERO 01 – 7mm- 
ROLO COM 100m- CORES VARIADAS 

ROLO  50 R$ 20,30 R$ 1.015,00 

89 
FELTRO PARA ARTESANATO 1,00 X 
1,40 MT (cores variadas) 

UNIDADE 50 R$ 18,45 R$ 922,50 
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90 
LINHA NOVELO PARA CROCHE 100% 
ALGODÃO– CORES VARIADAS – ROLO 
COM 1000 METROS 

ROLO 200 R$ 21,31 R$ 4.262,00 

91 
MEIA PEROLA PARA COLAGEM 
08mm– PACOTE 250 GR 

PACOTE  40 R$ 35,62 R$ 1.424,80 

92 
PANO DE PRATO LISO, BRANCO, 
TAMANHO GRANDE, TIPO PÉ DE 
GALINHA 

UNIDADE 200 R$ 6,62 R$ 1.324,00 

93 
PEROLA INTEIRA 10mm, COM FURO – 
PACOTE 500 GR 

PACOTE  50 R$ 57,97 R$ 2.898,50 

94 
TECIDO DE ALGODÃO CRU -LARGURA: 
1,50m 

UNIDADE  100 R$ 28,42 R$ 2.842,00 

95 
TINTA GUACHE 15 ML, COM 12 CORES. 
PADRÃO ACRILEX , EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UNIDADE 100 R$ 22,51 R$ 2.251,00 

96 
SACOLA DE CHUP CHUP TAMANHO 
APROXIMADO: 5 X 23. PACOTE COM 
1000 

PACOTE  20 R$ 24,90 R$ 498,00 

97 
VELCRO ADESIVO - 20 A 25MM - ROLO 
COM 25 M- APLICAÇÃO FECHO 

ROLO 50 R$ 50,08 R$ 2.504,00 

98 BOLA DE ISOPOR 150mm UNIDADE  100 R$ 15,64 R$ 1.564,00 

99 BOLA DE ISOPOR 100mm UNIDADE  100 R$ 8,51 R$ 851,00 

100 BOLA DE ISOPOR 75mm UNIDADE  100 R$ 4,10 R$ 410,00 

101 
TINTA PARA TECIDO 37 ML- CORES 
VARIADAS 

UNIDADE  500 R$ 8,46 R$ 4.230,00 

102 
MARCADOR DE PONTA DUPLA 
PERMANENTE (preto, vermelho ,azul) 

UNIDADE 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

103 
PALITO PARA CHURRASCO (pacote 
com 100) 

PACOTE  50 R$ 14,98 R$ 749,00 

104 
PALITO DE PICOLÉ COM PONTA 
REDONDA - PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PACOTE  50 R$ 13,38 R$ 669,00 

105 
PREGADOR DE ROUPAS DE MADEIRA 
COM 12 UNIDADES 

PACOTE  200 R$ 6,46 R$ 1.292,00 

106 
FIO DE NYLON PARA ARTESANATO 
0,30MM – ROLO COM 100 METROS 

ROLO  30 R$ 7,19 R$ 215,70 

107 
FIO DE SILICONE PARA ARTESANATO – ROLO COM 100 METROS 

ROLO 20 R$ 26,36 R$ 527,20 

108 
MIÇANGA TERERE, CORES VARIADAS- 
500 GR 

UNIDADE 50 R$ 67,91 R$ 3.395,50 

109 
FIO RABO DE RATO DOURADO – ROLO 
100 METROS 

ROLO 20 R$ 30,56 R$ 611,20 

110 
FITA DE GORGURÃO 40mm ROLO COM 
10 METROS - CORES VARIADAS 

ROLO 50 R$ 29,09 R$ 1.454,50 

111 
PAPEL E.V.A COM BRILHO NAS 
MEDIDAS 2MMX 40X60 

UNIDADE 500 R$ 7,55 R$ 3.775,00 
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112 FIO LÃ MOLLET 40G CORES VARIADAS UNIDADE 200 R$ 8,26 R$ 1.652,00 

113 COLA ADESIVO INSTANTÂNEA 20G UNIDADE  100 R$ 20,46 R$ 2.046,00 

114 ALFINETE DE SEGURANÇA 27MM UNIDADE 50 R$ 12,36 R$ 618,00 

115 ALFINETE DE SEGURANÇA 32mm UNIDADE 50 R$ 16,86 R$ 843,00 

116 
PERFURADOR DE 1 FURO TIPO 
ALICATE PARA PAPEL PERFURAÇÃO 
MÍNIMA DE 8 FOLHAS 

UNIDADE 20 R$ 25,61 R$ 512,20 

117 AGULHA PARA CROCHÊ N°2 A 6 UNIDADE 50 R$ 10,78 R$ 539,00 

118 AMACIANTE DE CUTÍCULA UNIDADE  30 R$ 20,25 R$ 607,50 

119 SPRAY SECANTE PARA ESMALTE UNIDADE  3 R$ 38,07 R$ 114,21 

120 BOBINAS DE ALGODÃO DE 500G UNIDADE  4 R$ 29,71 R$ 118,84 

121 ACETONA 500G UNIDADE 7 R$ 23,45 R$ 164,15 

122 ÁLCOOL 70 UNIDADE 2 R$ 11,15 R$ 22,30 

123 PALITOS DE LARANJEIRAS UNIDADE 300 R$ 35,63 R$ 10.689,00 

124 
Creme Hidratante Amaciante e 
Antiressecamento Para Mãos e Pés 
Com Ureia 500G 

UNIDADE 2 R$ 59,02 R$ 118,04 

125 ALICATES DE UNHA 522 OU 722 UNIDADE 30 R$ 45,11 R$ 1.353,30 

126 ESPÁTULAS DE CUTÍCULA DE INOX UNIDADE 30 R$ 24,20 R$ 726,00 

127 LIXA PARA PÉ UNIDADE 20 R$ 8,43 R$ 168,60 

128 CORTADORES DE UNHA UNIDADE  10 R$ 17,80 R$ 178,00 

129 CORTADOR DE UNHA POSTIÇA UNIDADE 20 R$ 21,12 R$ 422,40 

130 ESTERILIZADORES PARA ALICATES UNIDADE 3 R$ 210,00 R$ 630,00 

131 BUCHINHAS DE LAVAR VASILHA UNIDADE 6 R$ 3,25 R$ 19,50 

132 COLAS 793 PARA UNHAS POSTIÇAS UNIDADE 6 R$ 12,60 R$ 75,60 

133 UNHAS POSTIÇAS UNIDADE 500 R$ 29,51 R$ 14.755,00 

134 LIXAS DE UNHA UNIDADE 500 R$ 0,70 R$ 350,00 

135 
BOTA PLÁSTICA DESCARTÁVEL 
PACOTE C/100 

UNIDADE 2 R$ 28,74 R$ 57,48 

136 DOSADOR DE ACETONA UNIDADE 20 R$ 17,43 R$ 348,60 

137 BORRIFADORES DE ÁGUA MÉDIO UNIDADE 20 R$ 17,47 R$ 349,40 

138 LUVA DE LÁTEX PAR 10 R$ 34,33 R$ 343,30 

139 AMOLECEDOR DE CUTÍCULA UNIDADE  15 R$ 24,14 R$ 362,10 

140 MASCARA DESCARTÁVEL CAIXA 1 R$ 33,30 R$ 33,30 

141 TOALHAS 27X45CM UNIDADE 40 R$ 10,82 R$ 432,80 

142 
LIQUIDO ADSTRINGENTE 
HEMOSTATICO ESTANCA SANGUE 

UNIDADE 3 R$ 23,27 R$ 69,81 

143 CARRINHO EXPOSITOR DE ESMALTE UNIDADE 1 R$ 279,66 R$ 279,66 

144 ESMALTE CREMOSO PARA UNHA 8ML UNIDADE 80 R$ 9,83 R$ 786,40 

145 ESMALTE PARA UNHA COM GLITER UNIDADE  10 R$ 11,47 R$ 114,70 

146 BASE PROTETORA UNIDADE  10 R$ 9,85 R$ 98,50 

147 BASE CETIM UNIDADE 5 R$ 7,52 R$ 37,60 
TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, CENTO E DEZESSETE MIL E 

CINQUENTA E NOVE CENTAVOS 
R$ 

352.117,59 
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Valor Total Estimado da contratação: R$ 352.117,59 (TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS 
MIL, CENTO E DEZESSETE MIL E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS).  
 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO: 

 
O parcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da contratação escopo no critério das ofertas como “menor preço por item”, mostrando-se tecnicamente e 
economicamente viável, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes na disputa, aumentando a competitividade e a viabilização de melhores 
propostas. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 
da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao 
princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 
à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. O objeto deverá ser 
entregue em parcelas, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pela 
Secretaria Municipal Demandante; Em exame da natureza dos itens que ora se pretende 
adquirir nessa contratação, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir 
seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de 
garantir a ampla concorrência.  
 
É importante ressaltar que o parcelamento do fornecimento é devido a 
indisponibilidade de grandes armazenamento nas instalações e almoxarfados dos 
órgãos e entidades da administração, bem como pela perecibilidade do objeto. A 
aquisição será por item, com itens exclusivos para a participação de microempresa e 
empresa de pequeno porte sediadas na microrregião de Manhuaçu, por se tratar de bem 
de natureza divisivel. 

 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS: 

 
Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes 
para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do objeto 
licitado atende toda necessidade existente. 

 
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

 
A presente contratação não há previsão em Plano Anual de Contratação, uma vez que o 
documento ainda não foi elaborado por esta administração. 

 
O Município encontra-se em processo de adequação para a realização do Plano Anual de 
Contratação. 
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Para a presente aquisição, a Prefeitura Municipal dispõe de previsão orçamentária para 
fazer face aos dispêndios relativos à despesa, objeto deste processo. 

 
11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 
Os resultados previstos visam à eficiência do projeto, juntamente com a economia e a 
qualidade da aquisição dos objetos, tornando público e transparente o investimento 
feito pela secretaria. Deve ser atendida toda a necessidade e demanda da secretaria, de 
forma que não haja atividades lesadas, ou sem funcionamento pela falta de materiais. 
Por meio deste processo, será possível avaliar as melhores opções de mercado, levando 
em conta o custo benefício da aquisição para que esta seja realizada de maneira rápida, 
eficaz e econômica. 
 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar 
tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como 
evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 
superfaturamento na execução do contrato. 
 
 
12. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS: 

 
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências no âmbito da 
Administração do município de São João do Manhuaçu-MG, após a contratação a equipe 
de fiscalização deverá receber as orientações necessárias para o controle e 
acompanhamento da execução do contrato de acordo normas legais aplicáveis, conforme 
determina o inciso X do §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. Para que as entregas e os 
serviços sejam realizados em contento com o esperado por esta Administração não se 
fazem necessárias adequações no ambiente deste órgão. 
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
 
Não há previsão de impacto ambiental significativo decorrente a essa contratação, 
todavia, a futura contratada deverá adotar medidas de boa pratica no fornecimento dos 
produtos, a serem desempenhados através de seus profissionais. 
 
A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê a 
Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 
legislação correlatas, naquilo que couber; Cumprir as Normas Brasileiras – NBR 
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; Assim, 
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a execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade 
ambiental contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da 
Casa Civil da Presidência da República, no que couber. 
 
14. DESCRIÇÃO DE VIABILIDADE: 
 
Com base nas informações levantadas ao longo deste estudo preliminar, evidenciaram 
que a contratação se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 
Sem mais para o momento é o que nos cabe concluir. 

 
São João Do Manhuaçu, 20 de março de 2025.  
 

 
 

 
___________________________________ 

Geórgia Paula Barbosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 
TIPO: MENOR PREÇO 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
PARTES: 
 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representado pelo seu ______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representada pelo seu ______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 
INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante denominada 
DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 
1.1 - A presente ata de registro de preços decorre de procedimento licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços eletrônico nº 035/2025 
homologado em ......../......./2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
 
2.1 – A presente Ata tem como objeto o Registro de preços para fornecimento de 
__________________________________________________, conforme características, especificações e 
quantidades constantes do ANEXO I do Pregão eletrônico nº 035/2025 e da Proposta da 
Contratada, confome quadro a seguir: 
 

[INSERIR TABELA DE ITENS/VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL DO VENCEDOR] 
 
A presente Ata tem o seu valor total de R$................. 
 
2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1 - O Termo de Referência e ETP; 
2.2.2 - O Edital da Licitação; 
2.2.3 - A Proposta do contratado; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES: 
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3.1 - A existência de preços registrados não obriga o município de São João do 
Manhuaçu a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de processo específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
3.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.5 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 
3.7 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 
14.133/21. 
3.8 – Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 
de acordo com a ordem de classificação. 
3.9 – Para aplicação do item 3.8, após a homologação da licitação, para 
formalização e cadastro de reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
3.10 - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
3.10.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
referem o 3.8, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
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nas hipóteses previstas neste edital. 
3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro 
de preços com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital. 
 
3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando: 
a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; 
d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
OBS: 
- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
3.13 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
a - por razão de interesse público; 
b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, por motivo superveniente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1 – A presente Ata tem o seu valor total de R$..............,...... ( ) 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado num prazo de em até 30 (trinta) dias após a 
entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento 
requisitante, comprovando a entrega. 
6.1.1 - Em caso de irregularidade na nota fiscal / fatura, o prazo de pagamento será 
contado a partir da correspondente regularização. 
6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 
órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
6.1.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade 
fiscal tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 
6.2 – A Administração do Município de São João do Manhuaçu, reserva o direito de 
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reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao 
fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 
6.3 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a 
que título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 
produzirem na execução desta ata. 
 
CLÁUSULA SETIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, nas seguintes situações: 
a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 
7.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.2.2 - Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado. 
7.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste 
termo de referência, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
7.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 
gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 
7.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.3.1 - Para fins do disposto acima, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
7.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
disposto no 7.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
7.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.3.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.3 e 7.3.1, o órgão ou a 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 
7.3.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado. 
8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, no Termo de 
Referencia, e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
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seguir dispostas: 
9.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.6 Quando não for possível a verificação da regularidade pela contratante, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: Prova de regularidade 
para com a Fazenda Nacional; - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; - 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; - Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 
9.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.14 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.15 Responsabilizar pelo transporte e entrega dos produtos. 
9.16 Cumprir os prazos de entrega pactuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1  Garantia: A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações 
previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e 
alterações subsequentes.  
10.2    A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou 
reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não 
compatíveis com as especificações do Termo.  
10.3    Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com 
especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem 
custo adicional para a Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
11.1. Recebimento do Objeto: Os materiais adquiridos deverão ser entregues de forma 
parcelada, conforme a necessidade e solicitação da Administração Pública, no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da ordem de fornecimento. Caberá à 
contratada arcar com todos os custos referente ao transporte e entrega dos produtos 
nos produtos no endereço estipulado, sendo de sua responsabilidade o transporte e 
descarga dos mesmos.  
11.1.2. A entrega ocorrerá no endereço informado na Ordem de Fornecimento. 
 
11.2. Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão 
de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a 
totalidade do produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por 
conta da empresa contratada.  
11.3. No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse 
ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor 
unitário e o total dos mesmos. 
11.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão 
em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 
11.5. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, 
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura. 
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto 
pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
11.7. Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário 
comercial de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas. Caso seja necessária a 
entrega fora do horário estipulado, a contratada deverá comunicar a 
Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo. 
11.8. Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 
11.9. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO 
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DE SAO JOÃO DO MANHUAÇU, independente de ser ou não o fabricante do produto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, 
quaisquer irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo 
de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 
11.10. A entrega será parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias 
Municipais, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. Não serão permitidas 
na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer em função de outra 
especificação, outras marcas, etc. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
12.1 - As despesas decorrentes da execução da presente ata onerarão as dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria requisitante: 
08.244 08.244.0024.2058 3.3.90.30.00 – FICHA 1272 – F. 
1.500.000.0000/1.660.000.000 
 
OBS: Na licitação para registro de preços é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será utilizada quando da expedição do contrato ou outro instrumento hábil 
(empenhos). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
a) der causa à inexecução parcial da ata; 
b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da ata; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
da ata; 
f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto. 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
da ata, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas 
previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
13.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
13.11 -  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA 
14.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de recebimento da Ordem de Compra: 5 (cinco) dias úteis. 
14.2. A entrega ocorrerá na Rua Vereador Geraldo Garcia Malcate, nº 100, Bairro 
Centro - Município de São João do Manhuaçu-MG, mediante agendamento prévio junto 
ao Setor de Almoxarifado, através do telefone (31) 3377-1200. 
14.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas 
do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
14.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. Caberá à 
contratada arcar com todos os custos referente ao transporte e entrega dos produtos no 
endereço estipulado, sendo de sua responsabilidade a descarga dos mesmos, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos 
e encargos trabalhistas e previdenciários.  
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14.5. A empresa fornecedora dos bens e produtos será responsável pela substituição, 
troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não 
compatíveis com as especificações do Termo.  
14.6. Na substituição de materiais e produtos defeituosos, a reposição será por outro 
com especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, 
sem custo adicional para a Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial da 
Prefeitura Municipal de São João do Manhuaçu na internet e divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Manhuaçu/MG, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da 
presente ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NORMAS FINAIS 
17.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 
14.133/21,  e Decreto Municipal nº 575/2024. 
17.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/21, Justos e contratados, firmam a presente ata, e três 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos 
legais. 
 
 
Local,  de de 2024. 
 
 
 
 
 

Municipio de São João do Manhuaçu-MG 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP 

 
 
 

EMPRESA 
DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1)   
2)    
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº..../2025 DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO MANHUAÇU E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

   
 

Processo nº 035/2025, Pregão Eletrônico nº 011/2025. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO MANHUAÇU (MG), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n.  66.232.521/0001-82, com edifício-sede da 
Prefeitura localizada na Vereador Geraldo Garcia Malcate, nº 100, Centro,  SÃO JOÃO DO 
MANHUAÇU – MG, neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sérgio 
Lucio Camilo Costa, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. e CPF n. 
  , residente e domiciliado em SÃO JOÃO DO MANHUAÇU- 
MG. 

 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXXXX, neste instrumento representado pelo Sr.(a) XXXXXXX, portador(a) 
do CPF nº XXXXXXXXX e documento de identidade nº XXXXXXXX, residente e 
domiciliado à XXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato, nos termos das 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
dexxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
1.2 Objeto/Itens da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 Tabela de itens ....   
  

 
 
1.3 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: A
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1.3.1 O Termo de Referência e ETP; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta da contratada; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
2.1         O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, no 
Termo de Referencia, e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
2.1.1      Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
2.1.2      Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
2.1.3       Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
2.1.4       Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
2.1.5       Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
2.1.6       Quando não for possível a verificação da regularidade pela contratante, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
- Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
2.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
2.1.8   Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto A
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contratual. 
2.1.9        Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo  executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
2.1.10       Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
2.1.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
2.1.12    Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 
2.1.13       Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
2.1.14       Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
2.1.15       Responsabilizar pelo transporte e entrega dos produtos. 
2.1.16       Cumprir os prazos de entrega pactuados. 

 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATANTE: 
2.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
2.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
2.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
2.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
2.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade; 
2.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
2.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

2.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
2.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
2.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado. 
2.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
2.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de recebimento da Ordem de Compra: 5 (cinco) dias úteis. 
3.2. A entrega ocorrerá na Rua Vereador Geraldo Garcia Malcate, nº 100, Bairro Centro - 
Município de São João do Manhuaçu-MG, mediante agendamento prévio junto ao Setor 
de Almoxarifado, através do telefone (31) 3377-1200. 
3.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. Caberá à 
contratada arcar com todos os custos referente ao transporte e entrega dos produtos no 
endereço estipulado, sendo de sua responsabilidade a descarga dos mesmos, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos 
e encargos trabalhistas e previdenciários.  
3.5. A empresa fornecedora dos bens e produtos será responsável pela substituição, 
troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não 
compatíveis com as especificações do Termo.  
3.6. Na substituição de materiais e produtos defeituosos, a reposição será por outro com 
especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem 
custo adicional para a Contratante. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 Os critérios de recebimento do objeto e  liquidação, forma e prazo de pagamento são 
aqueles estabelecidos no Termo de Referência, anexo do edital.   
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGENCIA 

5.1 O prazo de vigência inicial dos contratos serão de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.  A
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5.2  O objeto do presente contrato se refere a fornecimento contínuo e é admitida 
a prorrogação contratual com vigência máxima decenal na forma do art. 107 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, renovando-se os quantitativos a cada prorrogação 
anual.  
5.3  O prazo de vigência da contratação, caso venha a ser firmado, estará vinculado 
à vigência dos créditos orçamentários a ele vinculados, podendo ser prorrogada 
na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS FISCAIS E TRABALHISTAS 

6.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente contrato, serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. Assim, a CONTRATADA reconhece, desde já, 
que os débitos trabalhistas e sociais advindos do presente instrumento serão arcados, 
única e exclusivamente, pela mesma. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
7.1 O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto 
deste Contrato, por si, ou por terceiros indicados. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, 
garantida a prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se 
também o disposto da Lei Federal nº 14133/21; 

a) Advertência; 

 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 05 (cinco) dias, após o 
qual será considerado inexecução contratual; 

c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

d) Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 

8.2 - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato; 

 
8.3 - A aplicação das sanções pecuniárias estabelecidas nos itens anteriores não afasta a 
responsabilidade da CONTRATADA por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros e nem aos ditames penais previstos na Lei 14133/21, em decorrência da 
imperfeita execução do serviço contratado. A
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, seja 
amigavelmente, judicialmente ou através de ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 
nos termos do art.104 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/21, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará 
a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do Municipio e no PNCP. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Manhuaçu-MG, para dirimir questões oriundas 
deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Integram o presente contrato, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação 
que lhe deu origem e respectivos anexos, especificados no preâmbulo deste, cujas 
cláusulas e condições são interdependentes e complementares entre si. 

12.2 - Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com 
a Lei Federal nº 14133/21 e alterações posteriores. 
 

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 
2(duas)vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

São João do Manhuaçu-MG, xx de xxxxxxxxxxx de 20xx. 
 

Representante legal 
CONTRATANTE 

 

Representante legal 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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